
Diário Oficial
Estado de Pernambuco

Ano LXXXIX l NO 124 Recife, sexta-feira, 3 de agosto de 2012Poder Legislativo

PLENÁRIO

Luto

A morte do
empresário
pernambucano Severino
Belo, no mês de julho,
levou o deputado
Antônio Moraes (PSDB)
a usar a tribuna da
Alepe, ontem, e
lamentar. O
comerciante, que nasceu
em Vicência, Zona da
Mata Norte do Estado,
era um dos maiores
representantes na área
de revenda de
automóveis Chevrolet.
“Severino nasceu de uma família pobre e lutou
bastante para vencer na vida. Ele tinha pouca cultura,
mas enorme vontade de trabalhar”, lembrou Moraes,
salientando, ainda, que, com muito trabalho e
dedicação, ele se tornou um grande empresário e
gerou emprego e renda para Pernambuco. 

Oprojeto de tornar o
Rio Capibaribe tra-
fegável começou a

sair do papel. Ontem, o de-
putado Zé Maurício (PP)
comemorou a assinatura, no
último dia 25, pelo gover-
nador Eduardo Campos
(PSB), do edital de licitação
para dragagem, que propor-
cionará a remoção do lixo,
escombros de antigas cons-
truções e de parte da ve-
getação de 17 quilômetros
do manancial.  “A inicia-
tiva, inédita no País, vai
possibilitar mais uma opção
de transporte coletivo na
Região Metropolitana do
Recife”, ressaltou.  

A ação faz parte do Pro-
grama Rios da Gente e está
integrada ao Programa de
Aceleração do Crescimento

(PAC) da Mobilidade Na-
cional. O projeto está orça-
do em R$ 289 milhões e a
expectativa é que 335 mil
passageiros sejam trans-
portados mensalmente. “É
um sonho de muitos reci-
fenses. Além de o passa-
geiro desfrutar do transporte
fluvial, poderá apreciar as
belas paisagens”, argu-
mentou. 

A obra terá duração de 18
meses e contará com sete
estações com acessibilida-
de. “Serão 12 embarcações
climatizadas, adequadas
para o transporte de massa”,
informou, acrescentando
que o passageiro pagará
uma única passagem por
sentido, fazendo a integra-
ção entre modais, a exemplo
de ônibus e metrô.   

Capibaribe se transformará em
meio de transporte público fluvial

Imprensa lembra 23 anos sem Luiz Gonzaga

Edital de licitação foi
assinado no último dia 25

INVESTIMENTO –Zé Maurício considerou iniciativa oportuna. Meta é transportar 335 mil passageiros/mês

RINALDO MARQUES

O aniversário da morte
do cantor e compositor
Luiz Gonzaga, o famoso
Rei do Baião, foi lem-
brado, na manhã de on-
tem, pelo deputado Hen-
rique Queiroz (PR). Na
ocasião, Queiroz parabe-
nizou os jornais locais por
destacar os 23 anos de
morte do artista e solicitou
a transcrição da matéria
publicada no Jornal do
Commercio, na data de
ontem, nos Anais da As-
sembleia Legislativa. O
caderno especial em ho-
menagem a Gonzaga, vei-
culado pela Folha de Per-
nambuco, também foi men-
cionado.

O republicano comen-
tou que a Casa Joaquim

Nabuco também constituiu
a Comissão Especial  Cen-

tenário de Luiz Gonzaga,
criada especificamente pa-

ra definir a programação
comemorativa ao centená-
rio de nascimento do can-
tor. Também estão previs-
tas na pauta do Parlamento
um Grande Expediente
Especial; uma Assembleia
Itinerante, em Exu, cidade
natal do Rei do Baião; e a
concessão da Medalha Co-
memorativa em Celebra-
ção ao Centenário do Per-
nambucano do Século. 

“Queria agradecer à
imprensa o apoio e por
lembrar Gonzaga, uma
referência musical nor-
destina e brasileira. Gon-
zaga cantou, por meio da
sua música, as riquezas e
dificuldades vivenciadas
pelo povo sertanejo”, enal-
teceu Queiroz.

QUEIROZ – Matérias publicadas integrarão Anais da Alepe
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ATO Nº. 1316/12
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o

contido no Ofício nº 213/2012, do Deputado Augusto César,

RESOLVE: exonerar GUNTHER GULDE, do cargo em comissão

de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, nomeando para o referido

cargo, MARIA CECÍLIA CAVALCANTI CORREA, atribuindo-lhe a

gratificação de Representação de 105% (cento e cinco por cento),

a partir de 06 de agosto do corrente ano, nos termos da Lei nº

11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs

12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 02 de agosto de 2012.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATA DA SEPTUAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SÉTIMA LEGISLATURA, REALIZADA EM 01 DE AGOSTO DE
2012, ÀS 14:30 HORAS..

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA

AO 1º (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2012

(DOIS MIL E DOZE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30 (TRINTA)

MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO,

PRESENTES OS DEPUTADOS ADALBERTO CAVALCANTI,

ADALTO SANTOS, AGLAILSON JÚNIOR, ALUÍSIO LESSA,

ANDRÉ CAMPOS, AUGUSTO CÉSAR, CLAUDIANO MARTINS

FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DANIEL COELHO, EDSON

VIEIRA, ERIBERTO MEDEIROS, EVERALDO CABRAL,

GUILHERME UCHÔA, GUSTAVO NEGROMONTE, HENRIQUE

QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, JOÃO FERNANDO COUTINHO,

JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI,

LEONARDO DIAS, LUCIANO SIQUEIRA, MANOEL SANTOS,

MARCANTÔNIO DOURADO, MARY GOUVEIA, MAVIAEL

CAVALCANTI, PASTOR CLEITON COLLINS, RAIMUNDO

PIMENTEL, RAMOS, RILDO BRAZ, SÉRGIO LEITE, SÍLVIO

COSTA FILHO, TERESA LEITÃO, TONY GEL, VINÍCIUS

LABANCA, WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO, TENDO

JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ÂNGELO

FERREIRA, ANTÔNIO MORAES, BETINHO GOMES,

BOTAFOGO FILHO, CARLOS SANTANA, DIOGO MORAES,

FRANCISMAR PONTES, IZAÍAS RÉGIS, ODACY AMORIM,

PEDRO SERAFIM NETO, RICARDO COSTA, RODRIGO

NOVAES, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, ENCONTRANDO-SE

LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, ISALTINO

NASCIMENTO, LAURA GOMES E RAQUEL LYRA,

CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR

PRESIDENTE, DEPUTADO GUILHERME UCHÔA, DECLARA

ABERTA A REUNIÃO, CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS

DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS

DEPUTADOS JOÃO FERNANDO COUTINHO E ERIBERTO

MEDEIROS, RESPECTIVAMENTE, DETERMINA A ESTE QUE

PROCEDA À LEITURA DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA

REALIZADA NO DIA 02 DE JULHO PRÓXIMO PASSADO, APÓS

A QUAL O SENHOR PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO

E À VOTAÇÃO, QUE, APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO,

E AO SENHOR PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À

LEITURA DO EXPEDIENTE, NO QUAL CONSTAM OS

PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 996/2012 E 997/2012,

ORIUNDO DO PODER EXECUTIVO, APÓS A QUAL É ENVIADO

À PUBLICAÇÃO, INFORMA O ABONO DA FALTA DO DEPUTADO

MANOEL SANTOS, NOS DIAS 17 DE JUNHO A 02 DE JULHO DO

CORRENTE, NOS TERMOS DO ATO Nº 1268/2012, DE 03 DE

JULHO DE 2012. FAZENDO USO DA PALAVRA O SENHOR

PRESIDENTE COMUNICA AO PLENÁRIO QUE RECEBEU DO

PODER EXECUTIVO OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA

REFERENTES À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA

O EXERCÍCIO DE 2013 E QUE ALTERA A CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL DAS AÇÕES, QUE INDICA, NO PLANO

PLURIANUAL 2012-2015 E COMUNICA ALTERAÇÕES NOS

HORÁRIOS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS, QUE ACONTECERÃO

NAS SEGUNDAS-FEIRAS ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, E NAS

TERÇAS, QUARTAS E QUINTAS-FEIRAS, ÀS 10 HORAS, ISSO

DEVIDO À PROXIMIDADE DAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS E

PELOS DEPUTADOS RAMOS E SÉRGIO LEITE, POR PAULISTA;

BETINHO GOMES, PELO CABO DE SANTO AGOSTINHO;

SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, POR SERRA TALHADA;

PASTOR CLEITON COLLINS, POR JABOATÃO DOS

GUARARAPES; EDSON VIEIRA, POR SANTA CRUZ DO

CAPIBARIBE; IZAÍAS RÉGIS, POR GARANHUNS; LUCIANO

SIQUEIRA E DANIEL COELHO, POR RECIFE; ODACY AMORIM,

POR PETROLINA, MARY GOUVEIA, POR ESCADA, ENTRE

OUTROS DEPUTADOS DESTA CASA ESTAREM CANDIDATOS.

ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA

AO DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO, ÚNICO ORADOR

INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE, REGISTRA O

SUCESSO DE DOIS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO ESTADO, QUE CLASSIFICOU COMO BONS

EXEMPLOS DE AÇÕES INOVADORAS. O PRIMEIRO FOI O

INÍCIO DO EMBARQUE DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA

ESTADUAL PARA OS ESTADOS UNIDOS, CANADÁ E

AUSTRÁLIA, DENTRO DO PROGRAMA DE INTERCÂMBIO

GANHE O MUNDO, E A SEGUNDA INICIATIVA FOI A

DISTRIBUIÇÃO DE 160 MIL TABLETS AOS ESTUDANTES DO

SEGUNDO E TERCEIRO ANOS DO ENSINO MÉDIO. O SENHOR

PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE E CONCEDE

A PALAVRA AO DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI REGISTRA

A GREVE DOS PROFESSORES UNIVERSITÁRIOS QUE HÁ

MAIS DE 60 DIAS PREJUDICA O ANO LETIVO DOS

ESTUDANTES. FINALIZA SOLICITANDO SOLUÇÕES,

DESTACANDO QUE O GOVERNO PRECISA TER

CONSCIÊNCIA DA IMPORTÂNCIA DAS INSTITUIÇÕES DE

ENSINO PARA A SOCIEDADE E ENTRAR NUM ACORDO COM

OS DOCENTES. O DEPUTADO ALUISIO LESSA DÁ BOAS

VINDAS AOS COLEGAS PELO REINICIO DOS TRABALHOS

LEGISLATIVOS. PROSSEGUE SOLICITANDO UMA AUDIÊNCIA

PÚBLICA EM TIMBAÚBA, PARA DISCUTIR A SITUAÇÃO DA

USINA CRUANGI, QUE PODE NÃO FUNCIONAR ESTE ANO EM

RAZÃO DA DÍVIDA QUE ACUMULA COM PRODUTORES E

TRABALHADORES, AFETANDO A ECONOMIA DA MATA NORTE,

COMUNICANDO QUE HÁ TRÊS MESES OS TRABALHADORES

RURAIS E FORNECEDORES ESTÃO SEM RECEBER, DEVIDO

AO LITÍGIO DOS HERDEIROS. FINALIZA INFORMANDO QUE

UMA COMISSÃO FORMADA PELOS DEPUTADOS MAVIAEL

CAVALCANTI, ANTÔNIO MORAES E HENRIQUE QUEIROZ

REUNIRAM-SE COM REPRESENTANTES DA FETAPE,

GOVERNO DO ESTADO E PREFEITOS DA REGIÃO EM BUSCA

DE SOLUÇÕES. O ORADOR É APARTEADO PELOS

DEPUTADOS MAVIAEL CAVALCANTI E MANOEL SANTOS. O

DEPUTADO MANOEL SANTOS, ÚLTIMO ORADOR INSCRITO

NO GRANDE EXPEDIENTE, AGRADECE A DEUS O RETORNO

A ESTA CASA DEPOIS DO PERÍODO DE LICENÇA DEVIDO AO

TRATAMENTO DE SAÚDE CONTRA DOENÇA RARA DO

SANGUE CHAMADA AMILOIDOSE, RELATANDO O SUCESSO

DO AUTOTRANSPLANTE DE MEDULA ÓSSEA QUE REALIZOU

NO ÚLTIMO MÊS DE MAIO. O ORADOR É APARTEADO PELOS

DEPUTADOS AUGUSTO CÉSAR E ALUISIO LESSA. O SENHOR

PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA. SÃO APROVADOS

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO OS SUBSTITUTIVOS Nº 01 AOS

PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 389/2011 E 411/2011; E AOS

PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 884/2012 E 935/2012. SÃO

APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS

4910/2012 E 4911/2012 E OS REQUERIMENTOS NºS 1442/2012

A 1448/2012. NO TEMPO RESERVADO A COMUNICAÇÃO DE

LIDERANÇA ASSUME A TRIBUNA O DEPUTADO WALDEMAR

BORGES PARA DÁ BOAS-VINDAS AOS DEPUTADOS, EM

ESPECIAL AO DEPUTADO MANOEL SANTOS PELO SUCESSO

NO TRATAMENTO DE SAÚDE. PROSSEGUE RESSALTANDO

QUE A MUDANÇA DO HORÁRIO DAS REUNIÕES PLENÁRIAS

NÃO IRÁ PREJUDICAR O ANDAMENTO DOS TRABALHOS

DESTA CASA. FINALIZA RESSALTANDO AS AÇÕES DO

GOVERNO DO ESTADO NO ÂMBITO DA SAÚDE, EDUCAÇÃO E

SEGURANÇA PÚBLICA. O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA

À PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES NºS 4912/2012 E 4913/2012,

OS REQUERIMENTOS NºS 1449/2012 A 1465/2012, DEFERE O

REQUERIMENTO Nº 1466/2012 E ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA,

TERCEIRA, QUINTA E DÉCIMA PRIMEIRA COMISSÕES OS

PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 998/2012 A 1002/2012,

APRESENTADOS NESTA REUNIÃO, ENVIANDO A

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO

DO DIA DE AMANHÃ TODAS ESTAS PROPOSIÇÕES. O

SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A

SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA AMANHÃ, ÀS 10

HORAS.

SEPTUAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUN-
DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 02 DE AGOSTO DE 2012.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 67 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando

o Projeto de Lei nº 1003 que Denomina Governador Carlos Wilson

Campos o prédio sede do Corpo de Bombeiros Militar de

Pernambuco no Município de Salgueiro, neste Estado.

Às 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

MENSAGEM Nº 68 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando

o Projeto de Lei nº 1004 que Autoriza o Estado de Pernambuco a

doar, com encargo, o imóvel que indica e dá outras providências.

Às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Comissões.

OFÍCIO CIRCULAR Nº 006 - DO CHEFE DE GABINETE DA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DE

PERNAMBUCO encaminhando em anexo o informativo Ação Ilha

de Deus nº 06, bem como o folder ação integrada de investimentos

para a comunidade Ilha de Deus apresentado na Rio+20.

Inteirada.

OFÍCIOS NºS 12 A 18 - DA SECRETÁRIA DOS ESPORTES DO

ESTADO DE PERNAMBUCO informando a celebração dos

convênios nºs 0052, 0053, 0055, 0056, 0057, 0059 e 0058

respectivamente.

À 6ª Comissão.

OFÍCIO Nº 102 - DO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS

REGISTRADORES DE PESSOAS NATURAIS DO ESTADO DE

PERNAMBUCO - ARPEN-PE informando que o senhor Natanael

de Jesus Figueiredo foi investido do cargo de presidente no dia 02

de julho de 2012.

Inteirada.

OFÍCIO Nº 184 - DO SECRETÁRIO DE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

E QUALIDADE AMBIENTAL DO MINISTÉRIO DO MEIO

AMBIENTE informando a liberação de recursos financeiros em

favor do governo do Estado de Pernambuco referente ao convênio

nº 768050/2011.

À 7ª Comissão.

OFÍCIO Nº 004 - DO PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL

DE JUSTIÇA comunicando a instalação da Comissão Permanente

de Articulação Federativa e Parlamentar do CNJ.

À 1ª Comissão.

OFÍCIO Nº 044 - DO CHEFE DE ASSESSORIA PARLAMENTAR

DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA esclarecendo a

Indicação nº 3795 de autoria do Deputado Diogo Moraes.

Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

MENSAGEM Nº 67/2012.
Recife, 2 de agosto de 2012.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta

Casa, o anexo Projeto de Lei que denomina Governador Carlos

Wilson o Prédio Sede do Corpo de Bombeiros Militar de

Pernambuco do Município de Salgueiro, neste Estado.

A presente proposição objetiva homenagear o eminente

pernambucano, Deputado Federal, ex-Senador e ex-Governador

do Estado, Carlos Wilson Rocha de Queiroz Campos, falecido em

11 de abril de 2009.

Carlos Wilson Rocha de Queiroz Campos iniciou a sua vida pública

em 1972, elegeu-se Deputado Federal em 1974, sendo reeleito em

1978 e em 1982; foi Vice-Governador do Estado, ao lado do

Governador Miguel Arraes, tendo assumido o Governo do Estado

em 1990; exerceu o mandato de Senador, pelo Estado de

Pernambuco, no período compreendido entre 1994 e 2000; e,

finalmente, foi Presidente da Infraero durante o primeiro mandato

do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

Na sua vida pública, tornou-se reconhecido pela sua capacidade

de diálogo, tendo sempre trabalhado pela construção do consenso

na política brasileira.

Diante da justa homenagem, espero a compreensão dos membros

que compõem essa ilustre Casa na apreciação da matéria que ora

submeto para Vossa consideração. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres

Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 2 de agosto de 2012.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor

Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

NESTA

Projeto de 
Lei Ordinária N° 1003/2012

Ementa: Denomina Governador Carlos Wilson o Pré-

dio Sede do Corpo de Bombeiros Militar de

Pernambuco do Município de Salgueiro, nes-

te Estado.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica denominado Governador Carlos Wilson o Prédio Sede

do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco do Município de

Salgueiro, neste Estado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 2 de agosto de 2012.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 3ª e 5ª  Comissões.

MENSAGEM Nº 68/2012
Recife, 2 de agosto de 2012

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para deliberação dessa Egrégia

Assembleia Legislativa, o anexo Projeto de Lei que autoriza o

Estado de Pernambuco a doar, com encargo, ao Município de

Olinda, neste Estado, imóvel, de sua propriedade, localizado na

Estrada do Caenga, nº 23, freguesia de Beberibe, Município de

Olinda, neste Estado, com área total de 2.921,11 m².

A presente proposição pretende contribuir para melhoria da

qualidade de vida da população olindense, mediante parceria entre

o Estado e o Município de Olinda, que tem a necessidade de alterar

a localização do atual Mercado Público de Caixa D’Água, tendo em

vista que se encontra instalado em local que não comporta a

demanda, comprometendo a mobilidade urbana e pondo em risco

a segurança dos pedestres.

Nesse sentido, o imóvel objeto do presente Projeto de Lei tem

localização estratégica e atende aos padrões de acessibilidade,

boa oferta de transporte público e amplo estacionamento para

veículos.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa ilustre

Casa na apreciação da matéria que ora submeto para Vossa

consideração, solicito a observância do regime de urgência de que

trata o art. 21 da Constituição Estadual na tramitação do anexo

Projeto de Lei.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres

Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 2 de agosto de 2012.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor

Deputado GUILHERME UCHÔA

Mensagens

Expediente
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Ato
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DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de

Pernambuco

NESTA

Projeto de 
Lei Ordinária N° 1004/2012

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar,

com encargo, o imóvel que indica, e dá ou-

tras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica o Estado de Pernambuco autorizado a doar, com

encargo, ao Município de Olinda, neste Estado, o imóvel, de sua

propriedade, localizado na Estrada do Caenga, nº 23, freguesia de

Beberibe, Município de Olinda, neste Estado, com área total de

2.921,11 m², conforme Memorial Descritivo constante do Anexo

Único.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º tem como encargo a

construção de Mercado Público, Município de Olinda, neste

Estado. 

Art. 3º Em caso de não atendimento do encargo disposto no art. 2º,

operar-se-á a resolução da doação do imóvel respectivo,

revertendo a propriedade para o Estado de Pernambuco.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel registrado sob o nº R-2, matrícula nº 38.633, em 03 de

novembro de 2010, no Registro Geral de Imóveis de Olinda/PE,

com as seguintes coordenadas:

O ponto 0 com ângulo externo de 269º04’SE, amarração da

poligonal, está localizado no meio fio em frente ao nº 23 da Estrada

do Caenga, deste a uma distância de 15,00m encontra-se o ponto

01, início da poligonal, deste a uma distância de 21,50m ângulo

interno de 95º00’SE e limitando-se com o muro do Grupo Escolar

N. Srª. do Carmo encontra-se o ponto 2, deste, a uma distância de

27,00, ângulo interno de 256º00’NE e limitando-se com o muro do

Grupo Escolar N. Srª do Carmo encontra-se o ponto 3, deste, a

uma distância de 32,50m, ângulo interno de 82º00’ NE e limitando-

se com o muro das residências s/nos da Estrada de Cx. D’água,

encontra-se o ponto 4, deste, a uma distância de 38,00m, ângulo

interno de 175º00’ NE e limitando-se com o muro das residências

de nos 113, 114 e 117 da Estrada de Cx. D’água, encontra-se o

ponto 5, deste, a uma distância de 25,00m, ângulo interno de

108º00’NO, limitando-se com o muro das residências s/nos da

mesma Quadra encontra-se 6, deste, a uma distância de 91,00m,

ângulo interno de 92º00’SO, limitando-se com o muro das

residências s/nos da Rua dos Marajás, encontra-se o ponto 7,

deste, a uma distância de 17,00m, ângulo interno de 95º00’ SE e

frente voltada para Estrada do Caenga, encontra-se o ponto 1,

início da poligonal, fechando-se assim o polígono com 2.921,11m2.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 2 de agosto de 2012.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 4ª  Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 1005/2012

Ementa: Denomina a Unidade de Pronto Atendimento

ESPECIALIDADES - UPA ESPECIALIDA-

DES a ser construída no município de Petro-

lina de senador Mansueto de Lavor. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica denominada de senador MANSUETO DE LAVOR, a

Unidade de Pronto Atendimento - UPA ESPECIALIDADES a ser

construída no município de Petrolina.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Pedro Mansueto de Lavor foi deputado estadual, deputado federal

e senador constituinte. Nasceu em 28.11.1933, do município de

Barbalha, interior do Ceará, mas fez sua carreira eclesiástica e

política no Estado de Pernambuco. Filho de Antonio Manoel de

Lavor e  Maria Madalena de Lavor, foi padre, advogado e jornalista.

Deixou a batina quando abraçou a vida pública, no final da década

de 80, para se casar com Rosa Maria. Dessa união teve dois filhos:

Milena e Pedro.

Foi ordenado padre na Bahia e sua primeira paróquia foi Petrolina,

de 1961 a 1982. No município, foi fundador e coordenador dos

movimentos de educação de base, assessor jurídico da Federação

dos Trabalhadores na Agricultura em Pernambuco - Fetape,

professor do Colégio Dom Bosco e da Faculdade de Formação de

Professores. Mas foi o cargo de diretor da Emissora Rural A Voz do

São Francisco, durante 16 anos, que lhe deu projeção política na

região. 

Por sua atuação na Emissora Rural e nos movimentos de base da

Igreja Católica, foi convidado pelo então MDB a disputar, em 1978,

uma cadeira de deputado na Assembléia Legislativa de

Pernambuco, tendo sido vice-líder e depois líder da bancada da

oposição ao Governo de Marco Antônio de Oliveira Maciel. 

Quatro anos depois (1982), graças à sua atuação na Assembléia

Legislativa, candidatou-se à Câmara Federal e foi eleito, tendo

obtido a maioria dos seus votos no município de Petrolina. De 85 a

86 foi o coordenador da bancada peemedebista e presidente da

Subcomissão do Vale do São Francisco.

Chegou ao Senado em 86 na chapa então encabeçada por Miguel

Arraes de Alencar, que tinha como vice Carlos Wilson e como o

segundo candidato a senador o então deputado federal Antônio

Farias. Como senador participou da Assembléia Nacional

Constituinte, sempre em defesa dos interesses dos trabalhadores

e dos temas que eram advogados pela ala progressista da CNBB

com a qual sempre se afinou. Morreu de câncer do pulmão em

agosto de 1998, aos 67 anos.

Sala das Reuniões, em 1 de fevereiro de 2012.

Waldemar Borges
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª  Comissões.

Indicação N° 4914/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado apelo ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito do Município de Olinda, Renildo Calheiros, para
providenciar, junto ao setor competente, a manutenção de
ruas e calçadas esburacadas, que favorecem o surgimento de
água parada, com vistas ao controle da dengue no Bairro de
Sapucaia – Olinda – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de

Olinda, Renildo Calheiros, com endereço à Palácio dos

Governadores – Rua de São Bento, 123 – Varadouro, CEP 53130-

081, Olinda/PE; ao Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito do

Município de Olinda, Horácio Francisco Dos Reis Filho, com

endereço à Rua de São Bento, 123, Varadouro, Olinda, PE, CEP:

53020-081; ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara

Municipal de Olinda, Marcelo Soares, com endereço à Rua 15 de

Novembro, 104 – Varadouro – Olinda/PE – CEP: 53020-900; ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Alexandre
Alves Correia, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Alexandre de Lira
Maranhão, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Algerio Antônio da Silva,

com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda

– PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da

Câmara de Olinda, Antônio José da Silva Lins, com endereço à

Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP:

53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de

Olinda, Carlos André Avelar de Freitas, com endereço à Rua

Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-

070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda,

Enildo Arantes de Souza, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Izael
Djalma do Nascimento, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Jonas de
Moura Ribeiro Junior, com endereço à Rua Quinze de Novembro,

93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Jorge Maurício de Lima
Santos, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro

– Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda Jorge Salustiano de Sousa
Moura, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro

– Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda, João Luiz da Silva Júnior, com

endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda –

PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da

Câmara de Olinda Marcelo de Santa Cruz Oliveira, com endereço

à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP:

53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de

Olinda, Ubiratan de Castro, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Márcio
Cordeiro da Silva, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Severino Barbosa de

Souza, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro

– Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda, Ulisses Dos Santos de Luna,

com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda

– PE - CEP: 53020-070; ao Ilustríssimo Senhor Presidente da

Câmara de Dirigentes Lojistas de Olinda, Vicente Lopes da Silva,

com endereço à Praça 12 de Março, 36, sala 110 a 113 - Bairro

Novo, CEP: 53030-110, Olinda/PE; ao Ilustríssimo Senhor

Presidente da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil –

Subsecção Olinda, Clóvis da Silva Bastos, com endereço à Av.

Presidente Kennedy, 1001 – Vila Popular, CEP 53.230-630,

Olinda/PE; à Diretoria da Escola Coronel Valeriano Eugênio de
Melo, com endereço à Rua Francisco Gomes, s/n – Caixa d’água

– Olinda/PE – CEP: 53.210-230; à Presidência da Rádio Duarte
Coelho FM, com endereço à Rua Castro Alves, 100 – Jardim

Brasil – Olinda/PE – CEP: 53.300-310; à Presidência da Rádio
Tamandaré S/A – Peixinhos, com endereço à Av. Presidente

Kenedy, 392 – Peixinhos – Olinda/PE – CEP: 53.260-640; à

Presidência da Rádio Olinda Pernambuco – Passarinho, com

endereço à Rua Duarte Coelho, 240 – Santa Tereza - Olinda/PE –

CEP: 53.010-010; à Presidência da Rádio Taty – Bairro Novo,
com endereço à Rua Pereira Simões, 168 – Bairro Novo –

Olinda/PE – CEP: 53.030-060; à Presidência da Rádio Mirante,
com endereço à Rua Geraldo Silva, 57 – Bonsucesso – Olinda/PE

– CEP: 53.240-090; à Presidência da ARCJ – Rádio Jatobá FM,
com endereço à Rua João Figueiredo Maia, 42, Ouro Preto –

Olinda/PE – CEP: 53.370-670; à Presidência da Rádio – Staff
Radiologistas, com endereço à Av. Governador Carlos de Lima

Cavalcante, 3995 – Sala 27 – Caixa Postal 105 – Casa Caiada –

Olinda/PE – CEP: 53.040-000; à Presidência da Rádio Norte FM
– Alto da Bondade, com endereço à Rua da Linha, 724 – Alto da

Bondade – Olinda/PE – CEP: 53.170-285; à Diretoria do
Educandario Aquino Monteiro, com endereço à Av. Leopodino

Canuto de Melo, s/n – Caixa D’agua – Olinda/PE – CEP: 53.210-

250; ao Ilustríssimo Senhor Diretor da REDE GLOBO
NORDESTE - Yuri Maia Leite, com endereço no Morro do Peludo

– Ouro Preto – Olinda/PE - CEP 53370-420; ao Ilustríssimo Senhor

Presidente da TV NOVA NORDESTE – Jornalista Pedro Paulo,

com endereço à Rua Morro do Peludo, 903 - Ouro Preto –

Olinda/PE - CEP 53370-420; à Presidência da REDE TRIBUNA,

com endereço no Sítio Bela Vista, s/n 2ª Perimetral Norte – Ouro

Preto – Olinda/PE – CEP: 53300-900; à Presidência da REDE TV,

com endereço à Rua Aluísio de Azevedo, 200 6º andar – Santo

Amaro – Recife/PE - CEP 50100-090; à Presidência da TV
PERNAMBUCO, com endereço à Av. Conde da Boa Vista, 1424 –

Soledade – Recife/PE - CEP 50060-001; à Presidência da TV
UNIVERSITÁRIA, com endereço à Avenida Norte, 68  - Santo

Amaro – Recife/PE - CEP: 50040-200 e ao Ilustríssimo Senhor

Diretor do Sistema Jornal do Commercio – Eduardo Lemos,

com endereço à Rua da Fundição, 257 - Santo Amaro – Recife/PE

- CEP: 50040-100; à Direção do Centro de Estudos e Apoio as

Escolas Comunitárias, Avenida Presidente Kennedy, 2550 –

Peixinhos, CEP 53300-090, Olinda /PE; à Direção do Colégio
Estadual de Olinda, com endereço à Rua do Carmo, s/n Carmo,

CEP 53120-090, Olinda/PE; à Direção da Escola Guedes

Alcoforado, com endereço à Avenida Olinda, 245 – Santa Tereza,

CEP 53010-000, Olinda/PE; à Direção da Escola Joaquim Nabuco,

com endereço à Avenida Presidente Kennedy, 55 – São Benedito,

CEP 53270-320, Olinda PE; à Direção da Escola Marechal Floriano

Peixoto, com endereço à Rua Gabriel Beltrão Pinto, s/n – Ouro

Preto, CEP 53370-190, Olinda/PE; à Direção da Escola Marechal

Mascarenhas de Moraes, com endereço à Rua Manuel Clementino

Marques, s/n - Ouro Preto, CEP 53330-170, Olinda/PE; à Direção

da Escola Monsenhor Álvaro Negromonte, com endereço à

Travessa Rio Sg, 28 – CEP 53210-062, Olinda/PE; à Direção da

Escola Monsenhor Arruda Câmara, com endereço à Av Nacional,

345 – Peixinho, CEP 53220-460, Olinda/PE; à Direção da Escola

Professor Cândido Pessoa, com endereço à Rua Lauro Diniz, s/n –

Peixinhos, CEP 53230-320, Olinda/PE; à Direção da Escola

Professora Dyana Clark Xavier, com endereço à Rua Paquetá, s/n

– Sapucaia, CEP 53280-400, Olinda /PE; à Direção da Escola
Professor Ernesto Silva, com endereço à Rua Ênio Carlos

Albuquerque, 133 – Rio Doce, CEP 53080-000, Olinda/PE; à

Direção da Escola Professor Estevão Pinto, com endereço à

Avenida Presidente Kennedy, 1134 – Peixinhos, CEP 53230-630,

Olinda/PE; à Direção da Escola Professor Inês Borba, com

endereço à Rua Jules Rimet, s/n – Rio Doce, CEP 53150-590,

Olinda/PE; à Direção da Escola Professora Izabel Burity, com

endereço à Avenida Brasil, s/n – Rio Doce, 53150-470, Olinda/PE;

à Direção da Escola Professora Marina Freitas, com endereço à

Rua Manoel Graciliano de Souza, 135 – Jardim Atlântico, CEP

53140-160, Olinda/PE; à Direção da Escola Professor Paulo Freire,

com endereço à Rua Cel João Melo Morais, s/n – Jatobá, CEP

53250-040, Olinda/PE; à Direção da Escola São Bento, com

endereço á Rua Presidente Kennedy, 10 – Guadalupe, CEP 53240-

720, Olinda/PE; à Direção da Escola Sara Kubitschek, com

endereço à Avenida Nacional, 268 – Peixinhos, CEP 53220-460,

Olinda/PE; à Direção do IESE - Instituto Especializado em
Educação, com endereço à Rua José Augusto da Silva Braga, 666

– Bairro Novo, CEP 53030-080, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Memorial de Olinda, com endereço à Avenida Governador Carlos

de Lima Cavalcante, 2965 – Casa Caiada, CEP 53040-000,

Olinda/PE; à Direção da Escola Santa Rosa, com endereço á Rua

Baobá Qd E 1 B, 43, CEP 53370-490, Olinda/PE; à Direção do

Espaço Educacional Gizelli Manzi, com endereço à Rua Espírito

Santo, 79 – Jardim Brasil, CEP 53230-550, Olinda/PE; à Direção

da Academia Nossa Senhora de Fátima, com endereço à Rua

Estud Cláudio Uchôa Cavalcanti Filho, 295 – Rio Doce, CEP

53150-020, Olinda/PE; à Direção do Centro Educacional Hermon,

com endereço à Rua Helena Vilarim Feitosa, 101 – Jatobá, CEP

53250-180, Olinda/PE; à Direção do Centro Educacional Master,

com endereço à Rua Prof Francisco X Paes Barreto, 460 c – Casa

Caiada, CEP 53130-240, Olinda/PE; à Direção do Colégio Real,

com endereço à Rua Esct Ramos Almeida, 67 – Jardim Atlântico,

CEP 53060-000, Olinda/PE; à Direção do Colégio 2001, com

endereço à Rua Professor José Cândido Pessoa, 323 – Bairro

Novo, CEP 53030-020, Olinda/PE; à Direção do Colégio Aprender

Crescer, com endereço à Estrada de Águas Compridas, 1472 –

Águas Compridas, CEP 53170-780, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Atual, com endereço à Avenida Ministro Marcos Freire,

2855 – Casa Caiada, CEP 53130-540, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Carneiro Leão, com endereço à Rua Autizana, 115 –

Jardim Atlântico, CEP 53060-760, Olinda/PE; à Direção do Colégio

de Saúde de Pernambuco, com endereço à Avenida Getúlio

Vargas, 26 – Bairro Novo, CEP 53030-010, Olinda/PE; à Direção

do Colégio Dimensão, com endereço à Rua Maria Augusta França

Ferreira, 40 – Ouro Preto, CEP 53370-351, Olinda/PE; à Direção

do Colégio e Curso Expositivo, com endereço à Rua Estud Luís

Brayner A Filho, 20 – Rio Doce, CEP 53150-040, Olinda/PE; à

Direção do Colégio e Curso Universo, com endereço à Rua Curió,

106 – Rio Doce, CEP 53150-450, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Geo Pensar, com endereço à Rua São João Batista, 1163 – Jardim

Atlântico, CEP 53050-260, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Imaculado Coração de Maria, com endereço à Rua Monsenhor

Francisco A Barros Leite, 501 – Bairro Novo, CEP 53030-230,

Olinda/PE; à Direção do Colégio Jussara Ferreira, com endereço à

Avenida Getúlio Vargas, 26 – Bairro Novo, CEP 53030-010,

Olinda/PE; à Direção do Colégio Luiza Cora, com endereço à

Avenida Governador Carlos Lima Cavalcante, 2293 – Casa

Caiada, CEP 53130-530, Olinda/PE; à Direção do Colégio Nossa

Senhora do Carmo, com endereço à Rua Joana Noberto Pessoa,

978 – Casa Caiada, CEP 53130-030, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Nossa Turma, com endereço à Rua Levino Ferreira, 18 –

Rio Doce, CEP 53150-030, Olinda/PE; à Direção do Colégio Nova

Olinda, com endereço à Avenida Presidente Kennedy, 3857 –

Jardim Brasil, CEP 53300-090, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Princesa Isabel, com endereço à Rua Belém, 114 – Jardim Brasil,

CEP 53290-200, Olinda/PE; à Direção do Colégio Santa Emília,

com endereço à Rua do Marfim, 375 – Jardim Atlântico, CEP

53060-280, Olinda/PE; à Direção do Educandário Ana Elizabete,

com endereço à Travessa Sancho Melo, 22 – Salgadinho, CEP

53110-580, Olinda/PE; à Direção com Educandário Maria

Imaculada, com endereço à Rua Terezita Bandeira, 543 –

Peixinhos, CEP 53300-030, Olinda/PE, à Direção do Educandário

Nossa Senhora das Graças, com endereço com Rua Professor

Diógenes Fernandes Távora, 178 – Casa Caiada , CEP 53130-230,

Olinda/PE; à Direção do Educandário São José, com endereço à

Rua Compositor Ataulfo Alves, 145 - Fragoso, CEP 53250-240,

Olinda/PE; à Direção da Escola Academia Universo, com endereço

à Rua do Canário Império, 5 – Rio Doce, CEP 53070-200,

Olinda/PE; à Direção da Escola Agape, com endereço à Avenida

Frei Antônio Jaboatão, 341 – Jardim Brasil, CEP 53300-110,

Olinda/PE; à Direção da Escola Ageu Magalhães, com endereço à

Rua Ageu Magalhães, 758 – Vila Popular, CEP 53230-060,

Olinda/PE; à Direção da Escola Allan Kardec, com endereço à

Avenida Professor Andrade Bezerra, 826 – Salgadinho, CEP

53110-110, Olinda/PE; à Direção da Escola Ana Sales Leme, com

endereço à Rua Duarte Coelho, 240 – Santa Tereza, CEP 53010-

010, Olinda/PE; à Direção da Escola Cantinho da Sabedoria, com

endereço à Rua Amaraji, 280 – Bultrins, CEP 53320-040,

Olinda/PE; à Direção da Escola Capitão Luis Reis, com endereço

à Rua da Linha, s/n – Alto da Bondade, CEP 53170-010,

Olinda/PE; à Direção da Escola Carlos Gonçalves, com endereço

à Avenida Professor Andrade Bezerra, 998 – Salgadinho, CEP

53110-110, Olinda/PE; à Direção do Escola Carpe Diem, com

endereço à Rua Ocidente, 204 – Monte, CEP 53240-101,

Olinda/PE; à Direção da Escola Coronel Valeriano de Melo, com

endereço à Rua Francisco Gomes, s/n – Caixa D’Água, CEP

53210-230, Olinda/PE; à Direção da Escola Clídio de Lima Nigro,

com endereço à Rua do Cacimbão, s/n – Salgadinho, CEP 53110-

420, Olinda/PE; à Direção da Escola Coração de Jesus de Menino,

com endereço à Rua Timbaúba, 12 – Peixinhos, CEP 53220-220,

Olinda/PE; à Direção da Escola Costa Azevedo, com endereço à

Avenida Antônio Costa Azevedo, 1039 – Jardim Brasil, CEP 53300-

390, Olinda/PE; à Direção da Escola do Bem Estar Social, com

endereço à Rua Pacificador, 94 - Sapucaia, CEP 53280-010,

Olinda/PE; à Direção da Escola Dom João Costa, Rua Manoel

Regueiro, 49 – Bultrins, 53320-160, Olinda/PE; à Direção da

Escola Dom João Crisoston, com endereço à Rua Severina Maria

Conceição, s/n – Bultrins, CEP 53240-260, Olinda/PE; à Direção da

Escola Dom Pedro Bandeira de Melo, com endereço à Rua do

Pêssego, s/n – Rio Doce, CEP 53080-500, Olinda/PE; à Direção da

Escola e Berçario Pedacinho do Lar, com endereço à Rua

Otaviano Pessoa Monteiro, 132 – Casa Caiada, CEP 53130-340,

Olinda/PE; à Direção da Escola Elpídio de França, com endereço

à Rua Alto Nova Olinda, s/n – Águas Compridas, CEP 53180-050,

Olinda/PE; à Direção da Escola Escritor Paulo Cavalcante, com

endereço à Rua 16, 140 – Rio Doce, CEP 53080-260, Olinda/PE;

à Direção da Escola Guedes Alcoforado, com endereço à Avenida

Olinda, 245 – Santa Tereza, CEP 53010-000, Olinda/PE; à Direção

da Escola Irmão Souza, com endereço à Est Águas Compridas,

883 – Águas Compridas, CEP 53160-800, Olinda/PE; à Direção da

Escola João Matos Guimarães, com endereço à Avenida das

Garças, s/n – Rio Doce, CEP 53080-800, Olinda/PE; à Direção da

Escola Lar Espírita Barreto de Menezes, com endereço à Rua

Professor Agamenon Magalhães, 29 – Vila Popular, CEP 53230-

010, Olinda/PE; à Direção da Escola Lúcia Moura, com endereço à

Rua Irajá, 185 – Cidade Tabajara, CEP 53350-250, Olinda/PE; à

Direção da Escola Menino Jesus, com endereço à Rua Pref Luís

Magalhães, 583 – Peixinhos, CEP 53300-050, Olinda/PE; à

Direção da Escola Mere Guillemim, com endereço à Rua Monteiro

Lobato, 88 – Santa Tereza, CEP 53010-360, Olinda/PE; à Direção

da Escola Nossa Senhora da Conceição, com endereço à Rua

Guaraná, 1 Quadra E 11 – Ouro Preto, CEP 53370-550, Olinda/PE;

à Direção da Escola Nossa Senhora de Lourdes, com endereço à

Rua Alto do Cajueiro, 126 – Águas Compridas, CEP 53160-830,

Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora do Carmo,com

endereço à Estrada do Caenga, 23 – São Benedito, CEP 53210-

460, Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora do Monte,

com endereço à Rua Irmã Gertrudes Alencar, 50 - Alto da Nação,

CEP 53240-290, Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora

do Sagrado Coração, com endereço à Rua Coronel João Ribeiro,

360 – Bairro Novo, CEP 53030-040, Olinda/PE; à Direção da

Escola O Pequeno Doutor, com endereço à Rua Esdras Farias

Indicações

Projeto
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Sobrinho, 236 - Amaro Branco, CEP 53120-220, Olinda/PE; à

Direção da Escola Padre Francisco Carneiro, com endereço à Rua

Auta Macedo, s/n – Ouro Preto, CEP 53270-500, Olinda/PE; à

Direção da Escola Politécnica de Olinda, com endereço à Avenida

Sigismundo Gonçalves, 184 - Varadouro, CEP 53010-240,

Olinda/PE; à Direção da Escola Polivalente Compositor Antônio

Maria, com endereço à Avenida Acácias, s/n – Rio Doce, CEP

53070-100, Olinda/PE; à Direção da Escola Santa Therezinha de

Jesus, com endereço à Rua Severino Antônio Santana, 18 – Rio

Doce, CEP 53150-310, Olinda/PE; à Direção da Escola São Lucas,

com endereço à Rua Catarina Batista de Alencar, 791 – Bairro

Novo, CEP 53130-020, Olinda/PE; à Direção da Escola Souza
Leão de Olinda, com endereço à Rua Maria da Conceição Viana,

390 – Jardim Atlântico, CEP 53050-110, Olinda/PE; à Direção da

Escola Viver & Aprender, com endereço à Rua Santoto Amaro, 137

– Peixinhos, CEP 53260-040, Olinda/PE; à Direção da Escola

Wilton de Meira Pacheco Técnico Enfermagem, com endereço à

Rua José Alexandre Carvalho, 158 – Jatobá, CEP 53250-150,

Olinda/PE; à Direção da Escolinha Babylândia, com endereço à

Rua Professor Diógenes F Távora, 178 – Casa Caiada, CEP

53130-230, Olinda/PE; à Direção da Instituto Educacional do

Saber, com endereço à Rua 29, 220 – Rio Doce, CEP 53150-000,

Olinda/PE; à Direção do Pensar Colégio e Curso, com endereço à

Rua São João Batista, 1163 – Jardim Atlântico, CEP 53050-260, à

Direção do SEI - Sistema Educacional Infantil, com endereço à Rua

Pereira Simões, 72 – Bairro Novo, CEP 53030-060, Olinda/PE; à

Direção da Sociedade de Cultura e Educação Fundamental Ltda,

com endereço à Rua Ocidente, 204 – Monte, CEP 53240-101,

Olinda/PE; ao Senhor Durval José Góes, com endereço na Rua

D-3 nº 11, Vila da COHAB/7º RO – Olinda/PE – CEP: 53.330-270;

à Senhora Bruna Fernanda Albuquerque de Araújo, com

endereço à Rua Rosa Silvestre, 188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE

– CEP: 53060-220; ao Senhor João Araújo, com endereço à Rua

Rosa Silvestre, 188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE – CEP: 53060-

220; ao Senhor David Robson de Oliveira, Rua Rosa Silvestre,

188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE – CEP: 53060-220; ao Senhor

Rinaldo Quaresma, com endereço à Rua Jacira, 571 – Sapucaia

de Dentro – Olinda/PE – CEP: 53.280-000; e ao Senhor Edvaldo
Domingos, com endereço a 1ª Travessa da Rua da Olha, 47 -

Sapucaia - Olinda – PE – CEP: 53280-161.

Justificativa

A proposição em pauta nasceu de solicitação do Sr. Edvaldo

Domingos, para que o intermediássemos junto à Prefeitura do

Município de Olinda, visando as providências acima discriminadas.

Não restam dúvidas quanto à legitimidade do pleito, pois a luta

contra o mosquito da dengue é bastante árdua e só com instruções

para evitar sua proliferação não poderá ser vencida. E uma das

providências mais importantes para suas condições tem a ver com

a manutenção de ruas e calçadas, tendo em vista que o acúmulo

de água parada das chuvas em buracos nelas existentes, que

chamamos de poças d’aguas, torna-se um local perfeito para o

depósito de seus óvulos.

Assim sendo, tomamos a iniciativa de atender a solicitação do Sr.

Edvaldo Domingos e estamos encaminhando à Prefeitura de

Olinda, a proposição em pauta, no sentido de solucionar esses

problemas. Acreditamos que a Secretaria de Saúde do município

deva estar atenta ao perigo das proliferações da Dengue em todos

os bairros de Olinda que, em parceria com a Secretaria de Obras,

venham contribuir para minimizar a proliferação do Aedes Aegypti. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar dos nossos Ilustres Pares nesta

Casa Legislativa, que acolham a proposição em pauta,

possibilitando sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 1 de agosto de 2012.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 4915/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado apelo ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito do Município de Olinda, Renildo Calheiros, e ao

Excelentíssimo Senhor Presidente da Celpe, Luiz Antônio
Ciarlini, no sentido de providenciar, junto ao setor
competente, a restauração da iluminação pública na 2ª
Travessa da Rua Santa Rosa, localizada no bairro de Sapucaia
– Olinda – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de

Olinda, Renildo Calheiros, com endereço à Palácio dos

Governadores – Rua de São Bento, 123 – Varadouro, CEP 53130-

081, Olinda/PE; ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Celpe,

Luiz Antônio Ciarlini, com endereço à Av. João de Barros, 11 Sala

-801 Boa Vista – Recife /PE -  CEP: 50050-902; ao Excelentíssimo

Senhor Vice-Prefeito do Município de Olinda, Horácio Francisco
Dos Reis Filho, com endereço à Rua de São Bento, 123,

Varadouro, Olinda, PE, CEP: 53020-081; ao Excelentíssimo

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Olinda, Marcelo
Soares, com endereço à Rua 15 de Novembro, 104 – Varadouro –

Olinda/PE – CEP: 53020-900; ao Excelentíssimo Senhor Vereador

da Câmara de Olinda, Alexandre Alves Correia, com endereço à

Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP:

53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de

Olinda, Alexandre de Lira Maranhão, com endereço à Rua

Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-

070; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda,

Algerio Antônio da Silva, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Antônio
José da Silva Lins, com endereço à Rua Quinze de Novembro,

93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Carlos André Avelar de
Freitas, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro

– Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda, Enildo Arantes de Souza, com

endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda –

PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da

Câmara de Olinda, Izael Djalma do Nascimento, com endereço à

Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP:

53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de

Olinda, Jonas de Moura Ribeiro Junior, com endereço à Rua

Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-

070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda,

Jorge Maurício de Lima Santos, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda Jorge
Salustiano de Sousa Moura, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, João Luiz
da Silva Júnior, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda Marcelo de Santa Cruz
Oliveira, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Ubiratan de Castro, com

endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda –

PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da

Câmara de Olinda, Márcio Cordeiro da Silva, com endereço à

Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP:

53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de

Olinda, Severino Barbosa de Souza, com endereço à Rua Quinze

de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Ulisses
Dos Santos de Luna, com endereço à Rua Quinze de Novembro,

93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070; ao Ilustríssimo

Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas de Olinda,

Vicente Lopes da Silva, com endereço à Praça 12 de Março, 36,

sala 110 a 113 - Bairro Novo, CEP: 53030-110, Olinda/PE; ao

Ilustríssimo Senhor Presidente da OAB – Ordem dos Advogados

do Brasil – Subsecção Olinda, Clóvis da Silva Bastos, com

endereço à Av. Presidente Kennedy, 1001 – Vila Popular, CEP

53.230-630, Olinda/PE; à Diretoria da Escola Coronel Valeriano
Eugênio de Melo, com endereço à Rua Francisco Gomes, s/n –

Caixa d’água – Olinda/PE – CEP: 53.210-230; à Presidência da
Rádio Duarte Coelho FM, com endereço à Rua Castro Alves, 100

– Jardim Brasil – Olinda/PE – CEP: 53.300-310; à Presidência da
Rádio Tamandaré S/A – Peixinhos, com endereço à Av.

Presidente Kenedy, 392 – Peixinhos – Olinda/PE – CEP: 53.260-

640; à Presidência da Rádio Olinda Pernambuco – Passarinho,

com endereço à Rua Duarte Coelho, 240 – Santa Tereza -

Olinda/PE – CEP: 53.010-010; à Presidência da Rádio Taty –
Bairro Novo, com endereço à Rua Pereira Simões, 168 – Bairro

Novo – Olinda/PE – CEP: 53.030-060; à Presidência da Rádio
Mirante, com endereço à Rua Geraldo Silva, 57 – Bonsucesso –

Olinda/PE – CEP: 53.240-090; à Presidência da ARCJ – Rádio
Jatobá FM, com endereço à Rua João Figueiredo Maia, 42, Ouro

Preto – Olinda/PE – CEP: 53.370-670; à Presidência da Rádio –
Staff Radiologistas, com endereço à Av. Governador Carlos de

Lima Cavalcante, 3995 – Sala 27 – Caixa Postal 105 – Casa

Caiada – Olinda/PE – CEP: 53.040-000; à Presidência da Rádio
Norte FM – Alto da Bondade, com endereço à Rua da Linha, 724

– Alto da Bondade – Olinda/PE – CEP: 53.170-285; à Diretoria do
Educandario Aquino Monteiro, com endereço à Av. Leopodino

Canuto de Melo, s/n – Caixa D’agua – Olinda/PE – CEP: 53.210-

250; ao Ilustríssimo Senhor Diretor da REDE GLOBO
NORDESTE - Yuri Maia Leite, com endereço no Morro do Peludo

– Ouro Preto – Olinda/PE - CEP 53370-420; ao Ilustríssimo Senhor

Presidente da TV NOVA NORDESTE – Jornalista Pedro Paulo,

com endereço à Rua Morro do Peludo, 903 - Ouro Preto –

Olinda/PE - CEP 53370-420; à Presidência da REDE TRIBUNA,

com endereço no Sítio Bela Vista, s/n 2ª Perimetral Norte – Ouro

Preto – Olinda/PE – CEP: 53300-900; à Presidência da REDE TV,

com endereço à Rua Aluísio de Azevedo, 200 6º andar – Santo

Amaro – Recife/PE - CEP 50100-090; à Presidência da TV
PERNAMBUCO, com endereço à Av. Conde da Boa Vista, 1424 –

Soledade – Recife/PE - CEP 50060-001; à Presidência da TV
UNIVERSITÁRIA, com endereço à Avenida Norte, 68  - Santo

Amaro – Recife/PE - CEP: 50040-200 e ao Ilustríssimo Senhor

Diretor do Sistema Jornal do Commercio – Eduardo Lemos,

com endereço à Rua da Fundição, 257 - Santo Amaro – Recife/PE

- CEP: 50040-100; à Direção do Centro de Estudos e Apoio as

Escolas Comunitárias, Avenida Presidente Kennedy, 2550 –

Peixinhos, CEP 53300-090, Olinda /PE; à Direção do Colégio
Estadual de Olinda, com endereço à Rua do Carmo, s/n Carmo,

CEP 53120-090, Olinda/PE; à Direção da Escola Guedes

Alcoforado, com endereço à Avenida Olinda, 245 – Santa Tereza,

CEP 53010-000, Olinda/PE; à Direção da Escola Joaquim Nabuco,

com endereço à Avenida Presidente Kennedy, 55 – São Benedito,

CEP 53270-320, Olinda PE; à Direção da Escola Marechal Floriano

Peixoto, com endereço à Rua Gabriel Beltrão Pinto, s/n – Ouro

Preto, CEP 53370-190, Olinda/PE; à Direção da Escola Marechal

Mascarenhas de Moraes, com endereço à Rua Manuel Clementino

Marques, s/n - Ouro Preto, CEP 53330-170, Olinda/PE; à Direção

da Escola Monsenhor Álvaro Negromonte, com endereço à

Travessa Rio Sg, 28 – CEP 53210-062, Olinda/PE; à Direção da

Escola Monsenhor Arruda Câmara, com endereço à Av Nacional,

345 – Peixinho, CEP 53220-460, Olinda/PE; à Direção da Escola

Professor Cândido Pessoa, com endereço à Rua Lauro Diniz, s/n –

Peixinhos, CEP 53230-320, Olinda/PE; à Direção da Escola

Professora Dyana Clark Xavier, com endereço à Rua Paquetá, s/n

– Sapucaia, CEP 53280-400, Olinda /PE; à Direção da Escola
Professor Ernesto Silva, com endereço à Rua Ênio Carlos

Albuquerque, 133 – Rio Doce, CEP 53080-000, Olinda/PE; à

Direção da Escola Professor Estevão Pinto, com endereço à

Avenida Presidente Kennedy, 1134 – Peixinhos, CEP 53230-630,

Olinda/PE; à Direção da Escola Professor Inês Borba, com

endereço à Rua Jules Rimet, s/n – Rio Doce, CEP 53150-590,

Olinda/PE; à Direção da Escola Professora Izabel Burity, com

endereço à Avenida Brasil, s/n – Rio Doce, 53150-470, Olinda/PE;

à Direção da Escola Professora Marina Freitas, com endereço à

Rua Manoel Graciliano de Souza, 135 – Jardim Atlântico, CEP

53140-160, Olinda/PE; à Direção da Escola Professor Paulo Freire,

com endereço à Rua Cel João Melo Morais, s/n – Jatobá, CEP

53250-040, Olinda/PE; à Direção da Escola São Bento, com

endereço á Rua Presidente Kennedy, 10 – Guadalupe, CEP 53240-

720, Olinda/PE; à Direção da Escola Sara Kubitschek, com

endereço à Avenida Nacional, 268 – Peixinhos, CEP 53220-460,

Olinda/PE; à Direção do IESE - Instituto Especializado em
Educação, com endereço à Rua José Augusto da Silva Braga, 666

– Bairro Novo, CEP 53030-080, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Memorial de Olinda, com endereço à Avenida Governador Carlos

de Lima Cavalcante, 2965 – Casa Caiada, CEP 53040-000,

Olinda/PE; à Direção da Escola Santa Rosa, com endereço á Rua

Baobá Qd E 1 B, 43, CEP 53370-490, Olinda/PE; à Direção do

Espaço Educacional Gizelli Manzi, com endereço à Rua Espírito

Santo, 79 – Jardim Brasil, CEP 53230-550, Olinda/PE; à Direção

da Academia Nossa Senhora de Fátima, com endereço à Rua

Estud Cláudio Uchôa Cavalcanti Filho, 295 – Rio Doce, CEP

53150-020, Olinda/PE; à Direção do Centro Educacional Hermon,

com endereço à Rua Helena Vilarim Feitosa, 101 – Jatobá, CEP

53250-180, Olinda/PE; à Direção do Centro Educacional Master,

com endereço à Rua Prof Francisco X Paes Barreto, 460 c – Casa

Caiada, CEP 53130-240, Olinda/PE; à Direção do Colégio Real,

com endereço à Rua Esct Ramos Almeida, 67 – Jardim Atlântico,

CEP 53060-000, Olinda/PE; à Direção do Colégio 2001, com

endereço à Rua Professor José Cândido Pessoa, 323 – Bairro

Novo, CEP 53030-020, Olinda/PE; à Direção do Colégio Aprender

Crescer, com endereço à Estrada de Águas Compridas, 1472 –

Águas Compridas, CEP 53170-780, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Atual, com endereço à Avenida Ministro Marcos Freire,

2855 – Casa Caiada, CEP 53130-540, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Carneiro Leão, com endereço à Rua Autizana, 115 –

Jardim Atlântico, CEP 53060-760, Olinda/PE; à Direção do Colégio

de Saúde de Pernambuco, com endereço à Avenida Getúlio

Vargas, 26 – Bairro Novo, CEP 53030-010, Olinda/PE; à Direção

do Colégio Dimensão, com endereço à Rua Maria Augusta França

Ferreira, 40 – Ouro Preto, CEP 53370-351, Olinda/PE; à Direção

do Colégio e Curso Expositivo, com endereço à Rua Estud Luís

Brayner A Filho, 20 – Rio Doce, CEP 53150-040, Olinda/PE; à

Direção do Colégio e Curso Universo, com endereço à Rua Curió,

106 – Rio Doce, CEP 53150-450, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Geo Pensar, com endereço à Rua São João Batista, 1163 – Jardim

Atlântico, CEP 53050-260, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Imaculado Coração de Maria, com endereço à Rua Monsenhor

Francisco A Barros Leite, 501 – Bairro Novo, CEP 53030-230,

Olinda/PE; à Direção do Colégio Jussara Ferreira, com endereço à

Avenida Getúlio Vargas, 26 – Bairro Novo, CEP 53030-010,

Olinda/PE; à Direção do Colégio Luiza Cora, com endereço à

Avenida Governador Carlos Lima Cavalcante, 2293 – Casa

Caiada, CEP 53130-530, Olinda/PE; à Direção do Colégio Nossa

Senhora do Carmo, com endereço à Rua Joana Noberto Pessoa,

978 – Casa Caiada, CEP 53130-030, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Nossa Turma, com endereço à Rua Levino Ferreira, 18 –

Rio Doce, CEP 53150-030, Olinda/PE; à Direção do Colégio Nova

Olinda, com endereço à Avenida Presidente Kennedy, 3857 –

Jardim Brasil, CEP 53300-090, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Princesa Isabel, com endereço à Rua Belém, 114 – Jardim Brasil,

CEP 53290-200, Olinda/PE; à Direção do Colégio Santa Emília,

com endereço à Rua do Marfim, 375 – Jardim Atlântico, CEP

53060-280, Olinda/PE; à Direção do Educandário Ana Elizabete,

com endereço à Travessa Sancho Melo, 22 – Salgadinho, CEP

53110-580, Olinda/PE; à Direção com Educandário Maria

Imaculada, com endereço à Rua Terezita Bandeira, 543 –

Peixinhos, CEP 53300-030, Olinda/PE, à Direção do Educandário

Nossa Senhora das Graças, com endereço com Rua Professor

Diógenes Fernandes Távora, 178 – Casa Caiada , CEP 53130-230,

Olinda/PE; à Direção do Educandário São José, com endereço à

Rua Compositor Ataulfo Alves, 145 - Fragoso, CEP 53250-240,

Olinda/PE; à Direção da Escola Academia Universo, com endereço

à Rua do Canário Império, 5 – Rio Doce, CEP 53070-200,

Olinda/PE; à Direção da Escola Agape, com endereço à Avenida

Frei Antônio Jaboatão, 341 – Jardim Brasil, CEP 53300-110,

Olinda/PE; à Direção da Escola Ageu Magalhães, com endereço à

Rua Ageu Magalhães, 758 – Vila Popular, CEP 53230-060,

Olinda/PE; à Direção da Escola Allan Kardec, com endereço à

Avenida Professor Andrade Bezerra, 826 – Salgadinho, CEP

53110-110, Olinda/PE; à Direção da Escola Ana Sales Leme, com

endereço à Rua Duarte Coelho, 240 – Santa Tereza, CEP 53010-

010, Olinda/PE; à Direção da Escola Cantinho da Sabedoria, com

endereço à Rua Amaraji, 280 – Bultrins, CEP 53320-040,

Olinda/PE; à Direção da Escola Capitão Luis Reis, com endereço

à Rua da Linha, s/n – Alto da Bondade, CEP 53170-010,

Olinda/PE; à Direção da Escola Carlos Gonçalves, com endereço

à Avenida Professor Andrade Bezerra, 998 – Salgadinho, CEP

53110-110, Olinda/PE; à Direção do Escola Carpe Diem, com

endereço à Rua Ocidente, 204 – Monte, CEP 53240-101,

Olinda/PE; à Direção da Escola Coronel Valeriano de Melo, com

endereço à Rua Francisco Gomes, s/n – Caixa D’Água, CEP

53210-230, Olinda/PE; à Direção da Escola Clídio de Lima Nigro,

com endereço à Rua do Cacimbão, s/n – Salgadinho, CEP 53110-

420, Olinda/PE; à Direção da Escola Coração de Jesus de Menino,

com endereço à Rua Timbaúba, 12 – Peixinhos, CEP 53220-220,

Olinda/PE; à Direção da Escola Costa Azevedo, com endereço à

Avenida Antônio Costa Azevedo, 1039 – Jardim Brasil, CEP 53300-

390, Olinda/PE; à Direção da Escola do Bem Estar Social, com

endereço à Rua Pacificador, 94 - Sapucaia, CEP 53280-010,

Olinda/PE; à Direção da Escola Dom João Costa, Rua Manoel

Regueiro, 49 – Bultrins, 53320-160, Olinda/PE; à Direção da

Escola Dom João Crisoston, com endereço à Rua Severina Maria

Conceição, s/n – Bultrins, CEP 53240-260, Olinda/PE; à Direção da

Escola Dom Pedro Bandeira de Melo, com endereço à Rua do

Pêssego, s/n – Rio Doce, CEP 53080-500, Olinda/PE; à Direção da

Escola e Berçario Pedacinho do Lar, com endereço à Rua

Otaviano Pessoa Monteiro, 132 – Casa Caiada, CEP 53130-340,

Olinda/PE; à Direção da Escola Elpídio de França, com endereço

à Rua Alto Nova Olinda, s/n – Águas Compridas, CEP 53180-050,

Olinda/PE; à Direção da Escola Escritor Paulo Cavalcante, com

endereço à Rua 16, 140 – Rio Doce, CEP 53080-260, Olinda/PE;

à Direção da Escola Guedes Alcoforado, com endereço à Avenida

Olinda, 245 – Santa Tereza, CEP 53010-000, Olinda/PE; à Direção

da Escola Irmão Souza, com endereço à Est Águas Compridas,

883 – Águas Compridas, CEP 53160-800, Olinda/PE; à Direção da

Escola João Matos Guimarães, com endereço à Avenida das

Garças, s/n – Rio Doce, CEP 53080-800, Olinda/PE; à Direção da

Escola Lar Espírita Barreto de Menezes, com endereço à Rua

Professor Agamenon Magalhães, 29 – Vila Popular, CEP 53230-

010, Olinda/PE; à Direção da Escola Lúcia Moura, com endereço à

Rua Irajá, 185 – Cidade Tabajara, CEP 53350-250, Olinda/PE; à

Direção da Escola Menino Jesus, com endereço à Rua Pref Luís

Magalhães, 583 – Peixinhos, CEP 53300-050, Olinda/PE; à

Direção da Escola Mere Guillemim, com endereço à Rua Monteiro

Lobato, 88 – Santa Tereza, CEP 53010-360, Olinda/PE; à Direção

da Escola Nossa Senhora da Conceição, com endereço à Rua

Guaraná, 1 Quadra E 11 – Ouro Preto, CEP 53370-550, Olinda/PE;

à Direção da Escola Nossa Senhora de Lourdes, com endereço à

Rua Alto do Cajueiro, 126 – Águas Compridas, CEP 53160-830,

Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora do Carmo,com

endereço à Estrada do Caenga, 23 – São Benedito, CEP 53210-

460, Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora do Monte,

com endereço à Rua Irmã Gertrudes Alencar, 50 - Alto da Nação,

CEP 53240-290, Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora

do Sagrado Coração, com endereço à Rua Coronel João Ribeiro,

360 – Bairro Novo, CEP 53030-040, Olinda/PE; à Direção da

Escola O Pequeno Doutor, com endereço à Rua Esdras Farias

Sobrinho, 236 - Amaro Branco, CEP 53120-220, Olinda/PE; à

Direção da Escola Padre Francisco Carneiro, com endereço à Rua

Auta Macedo, s/n – Ouro Preto, CEP 53270-500, Olinda/PE; à

Direção da Escola Politécnica de Olinda, com endereço à Avenida

Sigismundo Gonçalves, 184 - Varadouro, CEP 53010-240,

Olinda/PE; à Direção da Escola Polivalente Compositor Antônio

Maria, com endereço à Avenida Acácias, s/n – Rio Doce, CEP

53070-100, Olinda/PE; à Direção da Escola Santa Therezinha de

Jesus, com endereço à Rua Severino Antônio Santana, 18 – Rio

Doce, CEP 53150-310, Olinda/PE; à Direção da Escola São Lucas,

com endereço à Rua Catarina Batista de Alencar, 791 – Bairro

Novo, CEP 53130-020, Olinda/PE; à Direção da Escola Souza
Leão de Olinda, com endereço à Rua Maria da Conceição Viana,

390 – Jardim Atlântico, CEP 53050-110, Olinda/PE; à Direção da

Escola Viver & Aprender, com endereço à Rua Santoto Amaro, 137

– Peixinhos, CEP 53260-040, Olinda/PE; à Direção da Escola

Wilton de Meira Pacheco Técnico Enfermagem, com endereço à

Rua José Alexandre Carvalho, 158 – Jatobá, CEP 53250-150,

Olinda/PE; à Direção da Escolinha Babylândia, com endereço à

Rua Professor Diógenes F Távora, 178 – Casa Caiada, CEP

53130-230, Olinda/PE; à Direção da Instituto Educacional do

Saber, com endereço à Rua 29, 220 – Rio Doce, CEP 53150-000,

Olinda/PE; à Direção do Pensar Colégio e Curso, com endereço à

Rua São João Batista, 1163 – Jardim Atlântico, CEP 53050-260, à

Direção do SEI - Sistema Educacional Infantil, com endereço à Rua

Pereira Simões, 72 – Bairro Novo, CEP 53030-060, Olinda/PE; à

Direção da Sociedade de Cultura e Educação Fundamental Ltda,

com endereço à Rua Ocidente, 204 – Monte, CEP 53240-101,

Olinda/PE; ao Senhor Durval José Góes, com endereço na Rua

D-3 nº 11, Vila da COHAB/7º RO – Olinda/PE – CEP: 53.330-270;

à Senhora Bruna Fernanda Albuquerque de Araújo, com

endereço à Rua Rosa Silvestre, 188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE

– CEP: 53060-220; ao Senhor João Araújo, com endereço à Rua

Rosa Silvestre, 188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE – CEP: 53060-

220; ao Senhor David Robson de Oliveira, Rua Rosa Silvestre,

188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE – CEP: 53060-220; ao Senhor

Rinaldo Quaresma, com endereço à Rua Jacira, 571 – Sapucaia

de Dentro – Olinda/PE – CEP: 53.280-000; e ao Senhor

Wellington Cândido, na Rua Jacira, 30 – Sapucaia - Olinda – PE

– CEP: 53280-000.

Justificativa

A proposição em pauta nasceu da solicitação que nos foi

encaminhada pelo Sr. Wellington Cândido, para que o

intermediássemos junto à Edilidade Olindense, objetivando a

restauração da iluminação pública na localidade acima referida.

Já faz três anos que seus moradores enviaram ofício ao

Departamento de Iluminação Pública da Prefeitura de Olinda,

pleiteando a ação. No entanto, ainda não foram atendidos. Dessa

forma, tomamos a iniciativa de solicitar, da Prefeitura de Olinda, a

solução desse problema relativamente fácil. Ele consiste, apenas,

na substituição de três postes e na instalação de luminárias

específicas. Com isto, o direito de ir e vir de seus moradores será

resgatado, pois, atualmente, face à escuridão no local, ele não vem

sendo cumprida em sua plenitude.

Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos Ilustres Pares nesta

Casa Legislativa, que dispensem a esta proposição a necessária

acolhida, no intuito de sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 1 de agosto de 2012.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 4916/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado apelo ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito do Município de Olinda, Renildo Calheiros, no sentido
de providenciar, junto ao setor competente, a limpeza e o
desassoreamento do canal que corta a Rua 02 de fevereiro e
passa pelas ruas Patagônia e Bogotá, localizadas em Sapucaia
– Olinda – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de

Olinda, Renildo Calheiros, com endereço à Palácio dos

Governadores – Rua de São Bento, 123 – Varadouro, CEP 53130-

081, Olinda/PE; ao Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito do
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Município de Olinda, Horácio Francisco Dos Reis Filho, com

endereço à Rua de São Bento, 123, Varadouro, Olinda, PE, CEP:

53020-081; ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara

Municipal de Olinda, Marcelo Soares, com endereço à Rua 15 de

Novembro, 104 – Varadouro – Olinda/PE – CEP: 53020-900; ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Alexandre
Alves Correia, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Alexandre de Lira
Maranhão, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Algerio Antônio da Silva,

com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda

– PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da

Câmara de Olinda, Antônio José da Silva Lins, com endereço à

Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP:

53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de

Olinda, Carlos André Avelar de Freitas, com endereço à Rua

Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-

070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda,

Enildo Arantes de Souza, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Izael
Djalma do Nascimento, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Jonas de
Moura Ribeiro Junior, com endereço à Rua Quinze de Novembro,

93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Jorge Maurício de Lima
Santos, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro

– Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda Jorge Salustiano de Sousa
Moura, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro

– Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda, João Luiz da Silva Júnior, com

endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda –

PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da

Câmara de Olinda Marcelo de Santa Cruz Oliveira, com endereço

à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP:

53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de

Olinda, Ubiratan de Castro, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Márcio
Cordeiro da Silva, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Severino Barbosa de
Souza, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro

– Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda, Ulisses Dos Santos de Luna,

com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda

– PE - CEP: 53020-070; ao Ilustríssimo Senhor Presidente da

Câmara de Dirigentes Lojistas de Olinda, Vicente Lopes da Silva,

com endereço à Praça 12 de Março, 36, sala 110 a 113 - Bairro

Novo, CEP: 53030-110, Olinda/PE; ao Ilustríssimo Senhor

Presidente da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil –

Subsecção Olinda, Clóvis da Silva Bastos, com endereço à Av.

Presidente Kennedy, 1001 – Vila Popular, CEP 53.230-630,

Olinda/PE; à Diretoria da Escola Coronel Valeriano Eugênio de
Melo, com endereço à Rua Francisco Gomes, s/n – Caixa d’água

– Olinda/PE – CEP: 53.210-230; à Presidência da Rádio Duarte
Coelho FM, com endereço à Rua Castro Alves, 100 – Jardim

Brasil – Olinda/PE – CEP: 53.300-310; à Presidência da Rádio
Tamandaré S/A – Peixinhos, com endereço à Av. Presidente

Kenedy, 392 – Peixinhos – Olinda/PE – CEP: 53.260-640; à

Presidência da Rádio Olinda Pernambuco – Passarinho, com

endereço à Rua Duarte Coelho, 240 – Santa Tereza - Olinda/PE –

CEP: 53.010-010; à Presidência da Rádio Taty – Bairro Novo,
com endereço à Rua Pereira Simões, 168 – Bairro Novo –

Olinda/PE – CEP: 53.030-060; à Presidência da Rádio Mirante,
com endereço à Rua Geraldo Silva, 57 – Bonsucesso – Olinda/PE

– CEP: 53.240-090; à Presidência da ARCJ – Rádio Jatobá FM,
com endereço à Rua João Figueiredo Maia, 42, Ouro Preto –

Olinda/PE – CEP: 53.370-670; à Presidência da Rádio – Staff
Radiologistas, com endereço à Av. Governador Carlos de Lima

Cavalcante, 3995 – Sala 27 – Caixa Postal 105 – Casa Caiada –

Olinda/PE – CEP: 53.040-000; à Presidência da Rádio Norte FM
– Alto da Bondade, com endereço à Rua da Linha, 724 – Alto da

Bondade – Olinda/PE – CEP: 53.170-285; à Diretoria do
Educandario Aquino Monteiro, com endereço à Av. Leopodino

Canuto de Melo, s/n – Caixa D’agua – Olinda/PE – CEP: 53.210-

250; ao Ilustríssimo Senhor Diretor da REDE GLOBO
NORDESTE - Yuri Maia Leite, com endereço no Morro do Peludo

– Ouro Preto – Olinda/PE - CEP 53370-420; ao Ilustríssimo Senhor

Presidente da TV NOVA NORDESTE – Jornalista Pedro Paulo,

com endereço à Rua Morro do Peludo, 903 - Ouro Preto –

Olinda/PE - CEP 53370-420; à Presidência da REDE TRIBUNA,

com endereço no Sítio Bela Vista, s/n 2ª Perimetral Norte – Ouro

Preto – Olinda/PE – CEP: 53300-900; à Presidência da REDE TV,

com endereço à Rua Aluísio de Azevedo, 200 6º andar – Santo

Amaro – Recife/PE - CEP 50100-090; à Presidência da TV
PERNAMBUCO, com endereço à Av. Conde da Boa Vista, 1424 –

Soledade – Recife/PE - CEP 50060-001; à Presidência da TV
UNIVERSITÁRIA, com endereço à Avenida Norte, 68  - Santo

Amaro – Recife/PE - CEP: 50040-200 e ao Ilustríssimo Senhor

Diretor do Sistema Jornal do Commercio – Eduardo Lemos,

com endereço à Rua da Fundição, 257 - Santo Amaro – Recife/PE

- CEP: 50040-100; à Direção do Centro de Estudos e Apoio as

Escolas Comunitárias, Avenida Presidente Kennedy, 2550 –

Peixinhos, CEP 53300-090, Olinda /PE; à Direção do Colégio
Estadual de Olinda, com endereço à Rua do Carmo, s/n Carmo,

CEP 53120-090, Olinda/PE; à Direção da Escola Guedes

Alcoforado, com endereço à Avenida Olinda, 245 – Santa Tereza,

CEP 53010-000, Olinda/PE; à Direção da Escola Joaquim Nabuco,

com endereço à Avenida Presidente Kennedy, 55 – São Benedito,

CEP 53270-320, Olinda PE; à Direção da Escola Marechal Floriano

Peixoto, com endereço à Rua Gabriel Beltrão Pinto, s/n – Ouro

Preto, CEP 53370-190, Olinda/PE; à Direção da Escola Marechal

Mascarenhas de Moraes, com endereço à Rua Manuel Clementino

Marques, s/n - Ouro Preto, CEP 53330-170, Olinda/PE; à Direção

da Escola Monsenhor Álvaro Negromonte, com endereço à

Travessa Rio Sg, 28 – CEP 53210-062, Olinda/PE; à Direção da

Escola Monsenhor Arruda Câmara, com endereço à Av Nacional,

345 – Peixinho, CEP 53220-460, Olinda/PE; à Direção da Escola

Professor Cândido Pessoa, com endereço à Rua Lauro Diniz, s/n –

Peixinhos, CEP 53230-320, Olinda/PE; à Direção da Escola

Professora Dyana Clark Xavier, com endereço à Rua Paquetá, s/n

– Sapucaia, CEP 53280-400, Olinda /PE; à Direção da Escola
Professor Ernesto Silva, com endereço à Rua Ênio Carlos

Albuquerque, 133 – Rio Doce, CEP 53080-000, Olinda/PE; à

Direção da Escola Professor Estevão Pinto, com endereço à

Avenida Presidente Kennedy, 1134 – Peixinhos, CEP 53230-630,

Olinda/PE; à Direção da Escola Professor Inês Borba, com

endereço à Rua Jules Rimet, s/n – Rio Doce, CEP 53150-590,

Olinda/PE; à Direção da Escola Professora Izabel Burity, com

endereço à Avenida Brasil, s/n – Rio Doce, 53150-470, Olinda/PE;

à Direção da Escola Professora Marina Freitas, com endereço à

Rua Manoel Graciliano de Souza, 135 – Jardim Atlântico, CEP

53140-160, Olinda/PE; à Direção da Escola Professor Paulo Freire,

com endereço à Rua Cel João Melo Morais, s/n – Jatobá, CEP

53250-040, Olinda/PE; à Direção da Escola São Bento, com

endereço á Rua Presidente Kennedy, 10 – Guadalupe, CEP 53240-

720, Olinda/PE; à Direção da Escola Sara Kubitschek, com

endereço à Avenida Nacional, 268 – Peixinhos, CEP 53220-460,

Olinda/PE; à Direção do IESE - Instituto Especializado em
Educação, com endereço à Rua José Augusto da Silva Braga, 666

– Bairro Novo, CEP 53030-080, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Memorial de Olinda, com endereço à Avenida Governador Carlos

de Lima Cavalcante, 2965 – Casa Caiada, CEP 53040-000,

Olinda/PE; à Direção da Escola Santa Rosa, com endereço á Rua

Baobá Qd E 1 B, 43, CEP 53370-490, Olinda/PE; à Direção do

Espaço Educacional Gizelli Manzi, com endereço à Rua Espírito

Santo, 79 – Jardim Brasil, CEP 53230-550, Olinda/PE; à Direção

da Academia Nossa Senhora de Fátima, com endereço à Rua

Estud Cláudio Uchôa Cavalcanti Filho, 295 – Rio Doce, CEP

53150-020, Olinda/PE; à Direção do Centro Educacional Hermon,

com endereço à Rua Helena Vilarim Feitosa, 101 – Jatobá, CEP

53250-180, Olinda/PE; à Direção do Centro Educacional Master,

com endereço à Rua Prof Francisco X Paes Barreto, 460 c – Casa

Caiada, CEP 53130-240, Olinda/PE; à Direção do Colégio Real,

com endereço à Rua Esct Ramos Almeida, 67 – Jardim Atlântico,

CEP 53060-000, Olinda/PE; à Direção do Colégio 2001, com

endereço à Rua Professor José Cândido Pessoa, 323 – Bairro

Novo, CEP 53030-020, Olinda/PE; à Direção do Colégio Aprender

Crescer, com endereço à Estrada de Águas Compridas, 1472 –

Águas Compridas, CEP 53170-780, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Atual, com endereço à Avenida Ministro Marcos Freire,

2855 – Casa Caiada, CEP 53130-540, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Carneiro Leão, com endereço à Rua Autizana, 115 –

Jardim Atlântico, CEP 53060-760, Olinda/PE; à Direção do Colégio

de Saúde de Pernambuco, com endereço à Avenida Getúlio

Vargas, 26 – Bairro Novo, CEP 53030-010, Olinda/PE; à Direção

do Colégio Dimensão, com endereço à Rua Maria Augusta França

Ferreira, 40 – Ouro Preto, CEP 53370-351, Olinda/PE; à Direção

do Colégio e Curso Expositivo, com endereço à Rua Estud Luís

Brayner A Filho, 20 – Rio Doce, CEP 53150-040, Olinda/PE; à

Direção do Colégio e Curso Universo, com endereço à Rua Curió,

106 – Rio Doce, CEP 53150-450, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Geo Pensar, com endereço à Rua São João Batista, 1163 – Jardim

Atlântico, CEP 53050-260, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Imaculado Coração de Maria, com endereço à Rua Monsenhor

Francisco A Barros Leite, 501 – Bairro Novo, CEP 53030-230,

Olinda/PE; à Direção do Colégio Jussara Ferreira, com endereço à

Avenida Getúlio Vargas, 26 – Bairro Novo, CEP 53030-010,

Olinda/PE; à Direção do Colégio Luiza Cora, com endereço à

Avenida Governador Carlos Lima Cavalcante, 2293 – Casa

Caiada, CEP 53130-530, Olinda/PE; à Direção do Colégio Nossa

Senhora do Carmo, com endereço à Rua Joana Noberto Pessoa,

978 – Casa Caiada, CEP 53130-030, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Nossa Turma, com endereço à Rua Levino Ferreira, 18 –

Rio Doce, CEP 53150-030, Olinda/PE; à Direção do Colégio Nova

Olinda, com endereço à Avenida Presidente Kennedy, 3857 –

Jardim Brasil, CEP 53300-090, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Princesa Isabel, com endereço à Rua Belém, 114 – Jardim Brasil,

CEP 53290-200, Olinda/PE; à Direção do Colégio Santa Emília,

com endereço à Rua do Marfim, 375 – Jardim Atlântico, CEP

53060-280, Olinda/PE; à Direção do Educandário Ana Elizabete,

com endereço à Travessa Sancho Melo, 22 – Salgadinho, CEP

53110-580, Olinda/PE; à Direção com Educandário Maria

Imaculada, com endereço à Rua Terezita Bandeira, 543 –

Peixinhos, CEP 53300-030, Olinda/PE, à Direção do Educandário

Nossa Senhora das Graças, com endereço com Rua Professor

Diógenes Fernandes Távora, 178 – Casa Caiada , CEP 53130-230,

Olinda/PE; à Direção do Educandário São José, com endereço à

Rua Compositor Ataulfo Alves, 145 - Fragoso, CEP 53250-240,

Olinda/PE; à Direção da Escola Academia Universo, com endereço

à Rua do Canário Império, 5 – Rio Doce, CEP 53070-200,

Olinda/PE; à Direção da Escola Agape, com endereço à Avenida

Frei Antônio Jaboatão, 341 – Jardim Brasil, CEP 53300-110,

Olinda/PE; à Direção da Escola Ageu Magalhães, com endereço à

Rua Ageu Magalhães, 758 – Vila Popular, CEP 53230-060,

Olinda/PE; à Direção da Escola Allan Kardec, com endereço à

Avenida Professor Andrade Bezerra, 826 – Salgadinho, CEP

53110-110, Olinda/PE; à Direção da Escola Ana Sales Leme, com

endereço à Rua Duarte Coelho, 240 – Santa Tereza, CEP 53010-

010, Olinda/PE; à Direção da Escola Cantinho da Sabedoria, com

endereço à Rua Amaraji, 280 – Bultrins, CEP 53320-040,

Olinda/PE; à Direção da Escola Capitão Luis Reis, com endereço

à Rua da Linha, s/n – Alto da Bondade, CEP 53170-010,

Olinda/PE; à Direção da Escola Carlos Gonçalves, com endereço

à Avenida Professor Andrade Bezerra, 998 – Salgadinho, CEP

53110-110, Olinda/PE; à Direção do Escola Carpe Diem, com

endereço à Rua Ocidente, 204 – Monte, CEP 53240-101,

Olinda/PE; à Direção da Escola Coronel Valeriano de Melo, com

endereço à Rua Francisco Gomes, s/n – Caixa D’Água, CEP

53210-230, Olinda/PE; à Direção da Escola Clídio de Lima Nigro,

com endereço à Rua do Cacimbão, s/n – Salgadinho, CEP 53110-

420, Olinda/PE; à Direção da Escola Coração de Jesus de Menino,

com endereço à Rua Timbaúba, 12 – Peixinhos, CEP 53220-220,

Olinda/PE; à Direção da Escola Costa Azevedo, com endereço à

Avenida Antônio Costa Azevedo, 1039 – Jardim Brasil, CEP 53300-

390, Olinda/PE; à Direção da Escola do Bem Estar Social, com

endereço à Rua Pacificador, 94 - Sapucaia, CEP 53280-010,

Olinda/PE; à Direção da Escola Dom João Costa, Rua Manoel

Regueiro, 49 – Bultrins, 53320-160, Olinda/PE; à Direção da

Escola Dom João Crisoston, com endereço à Rua Severina Maria

Conceição, s/n – Bultrins, CEP 53240-260, Olinda/PE; à Direção da

Escola Dom Pedro Bandeira de Melo, com endereço à Rua do

Pêssego, s/n – Rio Doce, CEP 53080-500, Olinda/PE; à Direção da

Escola e Berçario Pedacinho do Lar, com endereço à Rua

Otaviano Pessoa Monteiro, 132 – Casa Caiada, CEP 53130-340,

Olinda/PE; à Direção da Escola Elpídio de França, com endereço

à Rua Alto Nova Olinda, s/n – Águas Compridas, CEP 53180-050,

Olinda/PE; à Direção da Escola Escritor Paulo Cavalcante, com

endereço à Rua 16, 140 – Rio Doce, CEP 53080-260, Olinda/PE;

à Direção da Escola Guedes Alcoforado, com endereço à Avenida

Olinda, 245 – Santa Tereza, CEP 53010-000, Olinda/PE; à Direção

da Escola Irmão Souza, com endereço à Est Águas Compridas,

883 – Águas Compridas, CEP 53160-800, Olinda/PE; à Direção da

Escola João Matos Guimarães, com endereço à Avenida das

Garças, s/n – Rio Doce, CEP 53080-800, Olinda/PE; à Direção da

Escola Lar Espírita Barreto de Menezes, com endereço à Rua

Professor Agamenon Magalhães, 29 – Vila Popular, CEP 53230-

010, Olinda/PE; à Direção da Escola Lúcia Moura, com endereço à

Rua Irajá, 185 – Cidade Tabajara, CEP 53350-250, Olinda/PE; à

Direção da Escola Menino Jesus, com endereço à Rua Pref Luís

Magalhães, 583 – Peixinhos, CEP 53300-050, Olinda/PE; à

Direção da Escola Mere Guillemim, com endereço à Rua Monteiro

Lobato, 88 – Santa Tereza, CEP 53010-360, Olinda/PE; à Direção

da Escola Nossa Senhora da Conceição, com endereço à Rua

Guaraná, 1 Quadra E 11 – Ouro Preto, CEP 53370-550, Olinda/PE;

à Direção da Escola Nossa Senhora de Lourdes, com endereço à

Rua Alto do Cajueiro, 126 – Águas Compridas, CEP 53160-830,

Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora do Carmo,com

endereço à Estrada do Caenga, 23 – São Benedito, CEP 53210-

460, Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora do Monte,

com endereço à Rua Irmã Gertrudes Alencar, 50 - Alto da Nação,

CEP 53240-290, Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora

do Sagrado Coração, com endereço à Rua Coronel João Ribeiro,

360 – Bairro Novo, CEP 53030-040, Olinda/PE; à Direção da

Escola O Pequeno Doutor, com endereço à Rua Esdras Farias

Sobrinho, 236 - Amaro Branco, CEP 53120-220, Olinda/PE; à

Direção da Escola Padre Francisco Carneiro, com endereço à Rua

Auta Macedo, s/n – Ouro Preto, CEP 53270-500, Olinda/PE; à

Direção da Escola Politécnica de Olinda, com endereço à Avenida

Sigismundo Gonçalves, 184 - Varadouro, CEP 53010-240,

Olinda/PE; à Direção da Escola Polivalente Compositor Antônio

Maria, com endereço à Avenida Acácias, s/n – Rio Doce, CEP

53070-100, Olinda/PE; à Direção da Escola Santa Therezinha de

Jesus, com endereço à Rua Severino Antônio Santana, 18 – Rio

Doce, CEP 53150-310, Olinda/PE; à Direção da Escola São Lucas,

com endereço à Rua Catarina Batista de Alencar, 791 – Bairro

Novo, CEP 53130-020, Olinda/PE; à Direção da Escola Souza
Leão de Olinda, com endereço à Rua Maria da Conceição Viana,

390 – Jardim Atlântico, CEP 53050-110, Olinda/PE; à Direção da

Escola Viver & Aprender, com endereço à Rua Santoto Amaro, 137

– Peixinhos, CEP 53260-040, Olinda/PE; à Direção da Escola

Wilton de Meira Pacheco Técnico Enfermagem, com endereço à

Rua José Alexandre Carvalho, 158 – Jatobá, CEP 53250-150,

Olinda/PE; à Direção da Escolinha Babylândia, com endereço à

Rua Professor Diógenes F Távora, 178 – Casa Caiada, CEP

53130-230, Olinda/PE; à Direção da Instituto Educacional do

Saber, com endereço à Rua 29, 220 – Rio Doce, CEP 53150-000,

Olinda/PE; à Direção do Pensar Colégio e Curso, com endereço à

Rua São João Batista, 1163 – Jardim Atlântico, CEP 53050-260, à

Direção do SEI - Sistema Educacional Infantil, com endereço à Rua

Pereira Simões, 72 – Bairro Novo, CEP 53030-060, Olinda/PE; à

Direção da Sociedade de Cultura e Educação Fundamental Ltda,

com endereço à Rua Ocidente, 204 – Monte, CEP 53240-101,

Olinda/PE; ao Senhor Durval José Góes, com endereço na Rua

D-3 nº 11, Vila da COHAB/7º RO – Olinda/PE – CEP: 53.330-270;

à Senhora Bruna Fernanda Albuquerque de Araújo, com

endereço à Rua Rosa Silvestre, 188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE

– CEP: 53060-220; ao Senhor João Araújo, com endereço à Rua

Rosa Silvestre, 188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE – CEP: 53060-

220; ao Senhor David Robson de Oliveira, Rua Rosa Silvestre,

188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE – CEP: 53060-220; ao Senhor

Rinaldo Quaresma, com endereço à Rua Jacira, 571 – Sapucaia

de Dentro – Olinda/PE – CEP: 53.280-000; e a Senhora Josefa
Maria, com endereço à Rua Patagônia, 123 – Sapucaia - Olinda –

PE – CEP: 53280-180.

Justificativa

A presente indicação teve origem na solicitação da Srª Josefa
Maria, moradora do bairro de Sapucaia, para que a interme-

diássemos junto às autoridades municipais de Olinda, requerendo,

a efeito de urgência, a limpeza do canal acima referido.

Sua situação atual é das mais precárias, levando tensão aos

moradores de suas proximidades, face ao período chuvoso que

está sendo iniciado. O atendimento desta preposição evitaria o seu

transbordamento e possíveis inundações, o que viria dificultar,

sobremaneira, centenas de moradores da localidade.

Por assim ser, vimos pleitear à Prefeitura de Olinda que adote

soluções no sentido de resolver o citado problema.

Ante o exposto, vimos solicitar dos nossos Ilustres Pares nesta

Casa Legislativa, o acolhimento desta propositura, viabilizando o

seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 1 de agosto de 2012.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 4917/2012

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado apelo ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito do Município de Olinda, Renildo Calheiros, e ao

Excelentíssimo Senhor Presidente da Celpe, Luis Antônio
Ciarlini, no sentido de providenciar, junto ao setor
competente, a recolocação de luminárias nos postes dos
bairros de Sapucaia de Dentro, Sapucaia de Fora e Aguazinha,
localizados no município de Olinda - PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de

Olinda, Renildo Calheiros, com endereço à Palácio dos

Governadores – Rua de São Bento, 123 – Varadouro, CEP 53130-

081, Olinda/PE; ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Celpe,

Luiz Antônio Ciarlini, com endereço à Av. João de Barros, 11

Sala -801 Boa Vista – Recife /PE -  CEP: 50050-902; ao

Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito do Município de Olinda,

Horácio Francisco Dos Reis Filho, com endereço à Rua de São

Bento, 123, Varadouro, Olinda, PE, CEP: 53020-081; ao

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Olinda, Marcelo Soares, com endereço à Rua 15 de Novembro,

104 – Varadouro – Olinda/PE – CEP: 53020-900; ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda,

Alexandre Alves Correia, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda,

Alexandre de Lira Maranhão, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070; ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Algerio
Antônio da Silva, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Antônio José da Silva
Lins, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro –

Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda, Carlos André Avelar de Freitas,

com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro –

Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda, Enildo Arantes de Souza, com

endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda –

PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da

Câmara de Olinda, Izael Djalma do Nascimento, com endereço

à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP:

53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de

Olinda, Jonas de Moura Ribeiro Junior, com endereço à Rua

Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-

070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda,

Jorge Maurício de Lima Santos, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda Jorge
Salustiano de Sousa Moura, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, João Luiz
da Silva Júnior, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda Marcelo de Santa Cruz
Oliveira, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Ubiratan de Castro, com

endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda –

PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da

Câmara de Olinda, Márcio Cordeiro da Silva, com endereço à

Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP:

53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de

Olinda, Severino Barbosa de Souza, com endereço à Rua

Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-

070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda,

Ulisses Dos Santos de Luna, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070; ao

Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas

de Olinda, Vicente Lopes da Silva, com endereço à Praça 12 de

Março, 36, sala 110 a 113 - Bairro Novo, CEP: 53030-110,

Olinda/PE; ao Ilustríssimo Senhor Presidente da OAB – Ordem

dos Advogados do Brasil – Subsecção Olinda, Clóvis da Silva
Bastos, com endereço à Av. Presidente Kennedy, 1001 – Vila

Popular, CEP 53.230-630, Olinda/PE; à Diretoria da Escola
Coronel Valeriano Eugênio de Melo, com endereço à Rua

Francisco Gomes, s/n – Caixa d’água – Olinda/PE – CEP: 53.210-

230; à Presidência da Rádio Duarte Coelho FM, com endereço

à Rua Castro Alves, 100 – Jardim Brasil – Olinda/PE – CEP:

53.300-310; à Presidência da Rádio Tamandaré S/A –
Peixinhos, com endereço à Av. Presidente Kenedy, 392 –

Peixinhos – Olinda/PE – CEP: 53.260-640; à Presidência da
Rádio Olinda Pernambuco – Passarinho, com endereço à Rua

Duarte Coelho, 240 – Santa Tereza - Olinda/PE – CEP: 53.010-

010; à Presidência da Rádio Taty – Bairro Novo, com endereço

à Rua Pereira Simões, 168 – Bairro Novo – Olinda/PE – CEP:

53.030-060; à Presidência da Rádio Mirante, com endereço à

Rua Geraldo Silva, 57 – Bonsucesso – Olinda/PE – CEP: 53.240-

090; à Presidência da ARCJ – Rádio Jatobá FM, com endereço

à Rua João Figueiredo Maia, 42, Ouro Preto – Olinda/PE – CEP:

53.370-670; à Presidência da Rádio – Staff Radiologistas, com

endereço à Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995 –

Sala 27 – Caixa Postal 105 – Casa Caiada – Olinda/PE – CEP:

53.040-000; à Presidência da Rádio Norte FM – Alto da
Bondade, com endereço à Rua da Linha, 724 – Alto da Bondade

– Olinda/PE – CEP: 53.170-285; à Diretoria do Educandario
Aquino Monteiro, com endereço à Av. Leopodino Canuto de

Melo, s/n – Caixa D’agua – Olinda/PE – CEP: 53.210-250; ao

Ilustríssimo Senhor Diretor da REDE GLOBO NORDESTE - Yuri
Maia Leite, com endereço no Morro do Peludo – Ouro Preto –

Olinda/PE - CEP 53370-420; ao Ilustríssimo Senhor Presidente
da TV NOVA NORDESTE – Jornalista Pedro Paulo, com

endereço à Rua Morro do Peludo, 903 - Ouro Preto – Olinda/PE -

CEP 53370-420; à Presidência da REDE TRIBUNA, com

endereço no Sítio Bela Vista, s/n 2ª Perimetral Norte – Ouro Preto
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– Olinda/PE – CEP: 53300-900; à Presidência da REDE TV, com

endereço à Rua Aluísio de Azevedo, 200 6º andar – Santo Amaro

– Recife/PE - CEP 50100-090; à Presidência da TV
PERNAMBUCO, com endereço à Av. Conde da Boa Vista, 1424 –

Soledade – Recife/PE - CEP 50060-001; à Presidência da TV
UNIVERSITÁRIA, com endereço à Avenida Norte, 68  - Santo

Amaro – Recife/PE - CEP: 50040-200 e ao Ilustríssimo Senhor

Diretor do Sistema Jornal do Commercio – Eduardo Lemos,

com endereço à Rua da Fundição, 257 - Santo Amaro – Recife/PE

- CEP: 50040-100; à Direção do Centro de Estudos e Apoio as

Escolas Comunitárias, Avenida Presidente Kennedy, 2550 –

Peixinhos, CEP 53300-090, Olinda /PE; à Direção do Colégio
Estadual de Olinda, com endereço à Rua do Carmo, s/n Carmo,

CEP 53120-090, Olinda/PE; à Direção da Escola Guedes

Alcoforado, com endereço à Avenida Olinda, 245 – Santa Tereza,

CEP 53010-000, Olinda/PE; à Direção da Escola Joaquim

Nabuco, com endereço à Avenida Presidente Kennedy, 55 – São

Benedito, CEP 53270-320, Olinda PE; à Direção da Escola

Marechal Floriano Peixoto, com endereço à Rua Gabriel Beltrão

Pinto, s/n – Ouro Preto, CEP 53370-190, Olinda/PE; à Direção da

Escola Marechal Mascarenhas de Moraes, com endereço à Rua

Manuel Clementino Marques, s/n - Ouro Preto, CEP 53330-170,

Olinda/PE; à Direção da Escola Monsenhor Álvaro Negromonte,

com endereço à Travessa Rio Sg, 28 – CEP 53210-062,

Olinda/PE; à Direção da Escola Monsenhor Arruda Câmara, com

endereço à Av Nacional, 345 – Peixinho, CEP 53220-460,

Olinda/PE; à Direção da Escola Professor Cândido Pessoa, com

endereço à Rua Lauro Diniz, s/n – Peixinhos, CEP 53230-320,

Olinda/PE; à Direção da Escola Professora Dyana Clark Xavier,

com endereço à Rua Paquetá, s/n – Sapucaia, CEP 53280-400,

Olinda /PE; à Direção da Escola Professor Ernesto Silva, com

endereço à Rua Ênio Carlos Albuquerque, 133 – Rio Doce, CEP

53080-000, Olinda/PE; à Direção da Escola Professor Estevão

Pinto, com endereço à Avenida Presidente Kennedy, 1134 –

Peixinhos, CEP 53230-630, Olinda/PE; à Direção da Escola

Professor Inês Borba, com endereço à Rua Jules Rimet, s/n – Rio

Doce, CEP 53150-590, Olinda/PE; à Direção da Escola

Professora Izabel Burity, com endereço à Avenida Brasil, s/n – Rio

Doce, 53150-470, Olinda/PE; à Direção da Escola Professora

Marina Freitas, com endereço à Rua Manoel Graciliano de
Souza, 135 – Jardim Atlântico, CEP 53140-160, Olinda/PE; à

Direção da Escola Professor Paulo Freire, com endereço à Rua

Cel João Melo Morais, s/n – Jatobá, CEP 53250-040, Olinda/PE;

à Direção da Escola São Bento, com endereço á Rua Presidente

Kennedy, 10 – Guadalupe, CEP 53240-720, Olinda/PE; à Direção

da Escola Sara Kubitschek, com endereço à Avenida Nacional,

268 – Peixinhos, CEP 53220-460, Olinda/PE; à Direção do IESE -
Instituto Especializado em Educação, com endereço à Rua

José Augusto da Silva Braga, 666 – Bairro Novo, CEP 53030-080,

Olinda/PE; à Direção do Colégio Memorial de Olinda, com

endereço à Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcante, 2965

– Casa Caiada, CEP 53040-000, Olinda/PE; à Direção da Escola

Santa Rosa, com endereço á Rua Baobá Qd E 1 B, 43, CEP

53370-490, Olinda/PE; à Direção do Espaço Educacional Gizelli

Manzi, com endereço à Rua Espírito Santo, 79 – Jardim Brasil,

CEP 53230-550, Olinda/PE; à Direção da Academia Nossa
Senhora de Fátima, com endereço à Rua Estud Cláudio Uchôa

Cavalcanti Filho, 295 – Rio Doce, CEP 53150-020, Olinda/PE; à

Direção do Centro Educacional Hermon, com endereço à Rua

Helena Vilarim Feitosa, 101 – Jatobá, CEP 53250-180, Olinda/PE;

à Direção do Centro Educacional Master, com endereço à Rua

Prof Francisco X Paes Barreto, 460 c – Casa Caiada, CEP 53130-

240, Olinda/PE; à Direção do Colégio Real, com endereço à Rua

Esct Ramos Almeida, 67 – Jardim Atlântico, CEP 53060-000,

Olinda/PE; à Direção do Colégio 2001, com endereço à Rua

Professor José Cândido Pessoa, 323 – Bairro Novo, CEP 53030-

020, Olinda/PE; à Direção do Colégio Aprender Crescer, com

endereço à Estrada de Águas Compridas, 1472 – Águas

Compridas, CEP 53170-780, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Atual, com endereço à Avenida Ministro Marcos Freire, 2855 –

Casa Caiada, CEP 53130-540, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Carneiro Leão, com endereço à Rua Autizana, 115 – Jardim

Atlântico, CEP 53060-760, Olinda/PE; à Direção do Colégio de

Saúde de Pernambuco, com endereço à Avenida Getúlio Vargas,

26 – Bairro Novo, CEP 53030-010, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Dimensão, com endereço à Rua Maria Augusta França

Ferreira, 40 – Ouro Preto, CEP 53370-351, Olinda/PE; à Direção

do Colégio e Curso Expositivo, com endereço à Rua Estud Luís

Brayner A Filho, 20 – Rio Doce, CEP 53150-040, Olinda/PE; à

Direção do Colégio e Curso Universo, com endereço à Rua Curió,

106 – Rio Doce, CEP 53150-450, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Geo Pensar, com endereço à Rua São João Batista, 1163 –

Jardim Atlântico, CEP 53050-260, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Imaculado Coração de Maria, com endereço à Rua

Monsenhor Francisco A Barros Leite, 501 – Bairro Novo, CEP

53030-230, Olinda/PE; à Direção do Colégio Jussara Ferreira,

com endereço à Avenida Getúlio Vargas, 26 – Bairro Novo, CEP

53030-010, Olinda/PE; à Direção do Colégio Luiza Cora, com

endereço à Avenida Governador Carlos Lima Cavalcante, 2293 –

Casa Caiada, CEP 53130-530, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Nossa Senhora do Carmo, com endereço à Rua Joana Noberto

Pessoa, 978 – Casa Caiada, CEP 53130-030, Olinda/PE; à

Direção do Colégio Nossa Turma, com endereço à Rua Levino

Ferreira, 18 – Rio Doce, CEP 53150-030, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Nova Olinda, com endereço à Avenida Presidente

Kennedy, 3857 – Jardim Brasil, CEP 53300-090, Olinda/PE; à

Direção do Colégio Princesa Isabel, com endereço à Rua Belém,

114 – Jardim Brasil, CEP 53290-200, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Santa Emília, com endereço à Rua do Marfim, 375 –

Jardim Atlântico, CEP 53060-280, Olinda/PE; à Direção do

Educandário Ana Elizabete, com endereço à Travessa Sancho

Melo, 22 – Salgadinho, CEP 53110-580, Olinda/PE; à Direção com

Educandário Maria Imaculada, com endereço à Rua Terezita

Bandeira, 543 – Peixinhos, CEP 53300-030, Olinda/PE, à Direção

do Educandário Nossa Senhora das Graças, com endereço com

Rua Professor Diógenes Fernandes Távora, 178 – Casa Caiada ,

CEP 53130-230, Olinda/PE; à Direção do Educandário São José,

com endereço à Rua Compositor Ataulfo Alves, 145 - Fragoso,

CEP 53250-240, Olinda/PE; à Direção da Escola Academia

Universo, com endereço à Rua do Canário Império, 5 – Rio Doce,

CEP 53070-200, Olinda/PE; à Direção da Escola Agape, com

endereço à Avenida Frei Antônio Jaboatão, 341 – Jardim Brasil,

CEP 53300-110, Olinda/PE; à Direção da Escola Ageu Magalhães,

com endereço à Rua Ageu Magalhães, 758 – Vila Popular, CEP

53230-060, Olinda/PE; à Direção da Escola Allan Kardec, com

endereço à Avenida Professor Andrade Bezerra, 826 –

Salgadinho, CEP 53110-110, Olinda/PE; à Direção da Escola Ana

Sales Leme, com endereço à Rua Duarte Coelho, 240 – Santa

Tereza, CEP 53010-010, Olinda/PE; à Direção da Escola Cantinho

da Sabedoria, com endereço à Rua Amaraji, 280 – Bultrins, CEP

53320-040, Olinda/PE; à Direção da Escola Capitão Luis Reis,

com endereço à Rua da Linha, s/n – Alto da Bondade, CEP 53170-

010, Olinda/PE; à Direção da Escola Carlos Gonçalves, com

endereço à Avenida Professor Andrade Bezerra, 998 –

Salgadinho, CEP 53110-110, Olinda/PE; à Direção do Escola

Carpe Diem, com endereço à Rua Ocidente, 204 – Monte, CEP

53240-101, Olinda/PE; à Direção da Escola Coronel Valeriano de

Melo, com endereço à Rua Francisco Gomes, s/n – Caixa D’Água,

CEP 53210-230, Olinda/PE; à Direção da Escola Clídio de Lima

Nigro, com endereço à Rua do Cacimbão, s/n – Salgadinho, CEP

53110-420, Olinda/PE; à Direção da Escola Coração de Jesus de

Menino, com endereço à Rua Timbaúba, 12 – Peixinhos, CEP

53220-220, Olinda/PE; à Direção da Escola Costa Azevedo, com

endereço à Avenida Antônio Costa Azevedo, 1039 – Jardim Brasil,

CEP 53300-390, Olinda/PE; à Direção da Escola do Bem Estar

Social, com endereço à Rua Pacificador, 94 - Sapucaia, CEP

53280-010, Olinda/PE; à Direção da Escola Dom João Costa, Rua

Manoel Regueiro, 49 – Bultrins, 53320-160, Olinda/PE; à Direção

da Escola Dom João Crisoston, com endereço à Rua Severina

Maria Conceição, s/n – Bultrins, CEP 53240-260, Olinda/PE; à

Direção da Escola Dom Pedro Bandeira de Melo, com endereço à

Rua do Pêssego, s/n – Rio Doce, CEP 53080-500, Olinda/PE; à

Direção da Escola e Berçario Pedacinho do Lar, com endereço à

Rua Otaviano Pessoa Monteiro, 132 – Casa Caiada, CEP 53130-

340, Olinda/PE; à Direção da Escola Elpídio de França, com

endereço à Rua Alto Nova Olinda, s/n – Águas Compridas, CEP

53180-050, Olinda/PE; à Direção da Escola Escritor Paulo

Cavalcante, com endereço à Rua 16, 140 – Rio Doce, CEP 53080-

260, Olinda/PE; à Direção da Escola Guedes Alcoforado, com

endereço à Avenida Olinda, 245 – Santa Tereza, CEP 53010-000,

Olinda/PE; à Direção da Escola Irmão Souza, com endereço à Est

Águas Compridas, 883 – Águas Compridas, CEP 53160-800,

Olinda/PE; à Direção da Escola João Matos Guimarães, com

endereço à Avenida das Garças, s/n – Rio Doce, CEP 53080-800,

Olinda/PE; à Direção da Escola Lar Espírita Barreto de Menezes,

com endereço à Rua Professor Agamenon Magalhães, 29 – Vila

Popular, CEP 53230-010, Olinda/PE; à Direção da Escola Lúcia

Moura, com endereço à Rua Irajá, 185 – Cidade Tabajara, CEP

53350-250, Olinda/PE; à Direção da Escola Menino Jesus, com

endereço à Rua Pref Luís Magalhães, 583 – Peixinhos, CEP

53300-050, Olinda/PE; à Direção da Escola Mere Guillemim, com

endereço à Rua Monteiro Lobato, 88 – Santa Tereza, CEP 53010-

360, Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora da

Conceição, com endereço à Rua Guaraná, 1 Quadra E 11 – Ouro

Preto, CEP 53370-550, Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa

Senhora de Lourdes, com endereço à Rua Alto do Cajueiro, 126 –

Águas Compridas, CEP 53160-830, Olinda/PE; à Direção da

Escola Nossa Senhora do Carmo,com endereço à Estrada do

Caenga, 23 – São Benedito, CEP 53210-460, Olinda/PE; à

Direção da Escola Nossa Senhora do Monte, com endereço à Rua

Irmã Gertrudes Alencar, 50 - Alto da Nação, CEP 53240-290,

Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora do Sagrado

Coração, com endereço à Rua Coronel João Ribeiro, 360 – Bairro

Novo, CEP 53030-040, Olinda/PE; à Direção da Escola O

Pequeno Doutor, com endereço à Rua Esdras Farias Sobrinho,

236 -  Amaro Branco, CEP 53120-220, Olinda/PE; à Direção da

Escola Padre Francisco Carneiro, com endereço à Rua Auta

Macedo, s/n – Ouro Preto, CEP 53270-500, Olinda/PE; à Direção

da Escola Politécnica de Olinda, com endereço à Avenida

Sigismundo Gonçalves, 184 - Varadouro, CEP 53010-240,

Olinda/PE; à Direção da Escola Polivalente Compositor Antônio

Maria, com endereço à Avenida Acácias, s/n – Rio Doce, CEP

53070-100, Olinda/PE; à Direção da Escola Santa Therezinha de

Jesus, com endereço à Rua Severino Antônio Santana, 18 – Rio

Doce, CEP 53150-310, Olinda/PE; à Direção da Escola São

Lucas, com endereço à Rua Catarina Batista de Alencar, 791 –

Bairro Novo, CEP 53130-020, Olinda/PE; à Direção da Escola
Souza Leão de Olinda, com endereço à Rua Maria da Conceição

Viana, 390 – Jardim Atlântico, CEP 53050-110, Olinda/PE; à

Direção da Escola Viver & Aprender, com endereço à Rua Santoto

Amaro, 137 – Peixinhos, CEP 53260-040, Olinda/PE; à Direção da

Escola Wilton de Meira Pacheco Técnico Enfermagem, com

endereço à Rua José Alexandre Carvalho, 158 – Jatobá, CEP

53250-150, Olinda/PE; à Direção da Escolinha Babylândia, com

endereço à Rua Professor Diógenes F Távora, 178 – Casa

Caiada, CEP 53130-230, Olinda/PE; à Direção da Instituto

Educacional do Saber, com endereço à Rua 29, 220 – Rio Doce,

CEP 53150-000, Olinda/PE; à Direção do Pensar Colégio e Curso,

com endereço à Rua São João Batista, 1163 – Jardim Atlântico,

CEP 53050-260, à Direção do SEI - Sistema Educacional Infantil,

com endereço à Rua Pereira Simões, 72 – Bairro Novo, CEP

53030-060, Olinda/PE; à Direção da Sociedade de Cultura e

Educação Fundamental Ltda, com endereço à Rua Ocidente, 204

– Monte, CEP 53240-101, Olinda/PE; ao Senhor Durval José
Góes, com endereço na Rua D-3 nº 11, Vila da COHAB/7º RO –

Olinda/PE – CEP: 53.330-270; à Senhora Bruna Fernanda
Albuquerque de Araújo, com endereço à Rua Rosa Silvestre,

188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE – CEP: 53060-220; ao Senhor

João Araújo, com endereço à Rua Rosa Silvestre, 188 – Jardim

Atlântico – Olinda/PE – CEP: 53060-220; ao Senhor David
Robson de Oliveira, Rua Rosa Silvestre, 188 – Jardim Atlântico –

Olinda/PE – CEP: 53060-220; ao Senhor Rinaldo Quaresma,
com endereço à Rua Jacira, 571 – Sapucaia de Dentro –

Olinda/PE – CEP: 53.280-000; e ao Senhor Eudes Correia de

Melo, na Rua da Olha, 325 – Sapucaia de Dentro - Olinda – PE –

CEP: 53280-160.

Justificativa

A proposição em pauta teve como origem documento que nos foi

envido pelo Senhor Eudes Correia de Melo, solicitando nossa

intermediação junto à Prefeitura de Olinda, no sentido da reposição

de luminárias nos postes dos bairros acima discriminados.

Segundo o relato feito neste documento, a falta de iluminação

pública nestas comunidades vem favorecendo o aumento de

assaltos aos que transitam em suas ruas. Isto vem causando medo

a estas pessoas, que são obrigadas a saírem à noite de suas

residências para a realização de suas atividades e, principalmente,

aos alunos das escolas desta área.

Procurando restaurar a rotina das citadas comunidades, achamos

por bem atender ao apelo que nos foi feito pelo Sr. Edinho e

estamos encaminhando à edilidade Olindense a presente

proposição, por considerá-la como justa e oportuna.

Seu atendimento virá beneficiar milhares de pessoas que, tendo

em vista o clima de receio que se instalou nestas comunidades,

optam por só saírem de suas residências em casos extremos.

Resta-nos solicitar de nossos Ilustres Pares nesta Casa

Legislativa, que acolham esta proposição no intuito de viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 1 de agosto de 2012.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 4918/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo
Campos, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde, Antônio
Carlos Figueira, e ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

de Olinda, Renildo Calheiros, no sentido de incluir no Plano

Operativo da Atividade: Qualificação da Atenção à Saúde para
os usuários de Drogas, a construção de uma casa de
reabilitação para dependentes químicos, no bairro de Caixa
D’Água – Olinda – PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Eduardo Campos, com endereço à Avenida

Professor Andrade Bzerra, s/n – Salgadinho – Olinda/PE – CEP:

53111-970; ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde,

Antônio Carlos Figueira, com endereço à Rua Dona Maria

Augusta Nogueira, 519, Bongi - Recife-PE - CEP: 50751-530; ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Olinda, Renildo
Calheiros, com endereço à Palácio dos Governadores – Rua de

São Bento, 123 – Varadouro, CEP 53130-081, Olinda/PE; ao

Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito do Município de Olinda,

Horácio Francisco Dos Reis Filho, com endereço à Rua de São

Bento, 123, Varadouro, Olinda, PE, CEP: 53020-081; à

Excelentíssima Senhora Secretária de Saúde, Tereza Miranda,
com endereço a Rua do Sol, 311 - Carmo - Olinda - PE, 53120-010;

ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Olinda, Marcelo Soares, com endereço à Rua 15 de Novembro,

104 – Varadouro – Olinda/PE – CEP: 53020-900; ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Alexandre
Alves Correia, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Alexandre de Lira
Maranhão, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Algerio Antônio da Silva,

com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda

– PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da

Câmara de Olinda, Antônio José da Silva Lins, com endereço à

Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP:

53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de

Olinda, Carlos André Avelar de Freitas, com endereço à Rua

Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-

070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda,

Enildo Arantes de Souza, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Izael
Djalma do Nascimento, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Jonas de
Moura Ribeiro Junior, com endereço à Rua Quinze de Novembro,

93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Jorge Maurício de Lima
Santos, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro

– Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda Jorge Salustiano de Sousa
Moura, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro

– Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda, João Luiz da Silva Júnior, com

endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda –

PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da

Câmara de Olinda Marcelo de Santa Cruz Oliveira, com endereço

à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP:

53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de

Olinda, Ubiratan de Castro, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Márcio
Cordeiro da Silva, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Severino Barbosa de
Souza, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro

– Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda, Ulisses Dos Santos de Luna,

com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda

– PE - CEP: 53020-070; ao Ilustríssimo Senhor Presidente da

Câmara de Dirigentes Lojistas de Olinda, Vicente Lopes da Silva,

com endereço à Praça 12 de Março, 36, sala 110 a 113 - Bairro

Novo, CEP: 53030-110, Olinda/PE; ao Ilustríssimo Senhor

Presidente da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil –

Subsecção Olinda, Clóvis da Silva Bastos, com endereço à Av.

Presidente Kennedy, 1001 – Vila Popular, CEP 53.230-630,

Olinda/PE; à Diretoria da Escola Coronel Valeriano Eugênio de
Melo, com endereço à Rua Francisco Gomes, s/n – Caixa d’água

– Olinda/PE – CEP: 53.210-230; à Presidência da Rádio Duarte
Coelho FM, com endereço à Rua Castro Alves, 100 – Jardim

Brasil – Olinda/PE – CEP: 53.300-310; à Presidência da Rádio
Tamandaré S/A – Peixinhos, com endereço à Av. Presidente

Kenedy, 392 – Peixinhos – Olinda/PE – CEP: 53.260-640; à

Presidência da Rádio Olinda Pernambuco – Passarinho, com

endereço à Rua Duarte Coelho, 240 – Santa Tereza - Olinda/PE –

CEP: 53.010-010; à Presidência da Rádio Taty – Bairro Novo,
com endereço à Rua Pereira Simões, 168 – Bairro Novo –

Olinda/PE – CEP: 53.030-060; à Presidência da Rádio Mirante,
com endereço à Rua Geraldo Silva, 57 – Bonsucesso – Olinda/PE

– CEP: 53.240-090; à Presidência da ARCJ – Rádio Jatobá FM,
com endereço à Rua João Figueiredo Maia, 42, Ouro Preto –

Olinda/PE – CEP: 53.370-670; à Presidência da Rádio – Staff
Radiologistas, com endereço à Av. Governador Carlos de Lima

Cavalcante, 3995 – Sala 27 – Caixa Postal 105 – Casa Caiada –

Olinda/PE – CEP: 53.040-000; à Presidência da Rádio Norte FM
– Alto da Bondade, com endereço à Rua da Linha, 724 – Alto da

Bondade – Olinda/PE – CEP: 53.170-285; à Diretoria do
Educandario Aquino Monteiro, com endereço à Av. Leopodino

Canuto de Melo, s/n – Caixa D’agua – Olinda/PE – CEP: 53.210-

250; ao Ilustríssimo Senhor Diretor da REDE GLOBO
NORDESTE - Yuri Maia Leite, com endereço no Morro do Peludo

– Ouro Preto – Olinda/PE - CEP 53370-420; ao Ilustríssimo Senhor

Presidente da TV NOVA NORDESTE – Jornalista Pedro Paulo,

com endereço à Rua Morro do Peludo, 903 - Ouro Preto –

Olinda/PE - CEP 53370-420; à Presidência da REDE TRIBUNA,

com endereço no Sítio Bela Vista, s/n 2ª Perimetral Norte – Ouro

Preto – Olinda/PE – CEP: 53300-900; à Presidência da REDE TV,

com endereço à Rua Aluísio de Azevedo, 200 6º andar – Santo

Amaro – Recife/PE - CEP 50100-090; à Presidência da TV
PERNAMBUCO, com endereço à Av. Conde da Boa Vista, 1424 –

Soledade – Recife/PE - CEP 50060-001; à Presidência da TV
UNIVERSITÁRIA, com endereço à Avenida Norte, 68  - Santo

Amaro – Recife/PE - CEP: 50040-200 e ao Ilustríssimo Senhor

Diretor do Sistema Jornal do Commercio – Eduardo Lemos,

com endereço à Rua da Fundição, 257 - Santo Amaro – Recife/PE

- CEP: 50040-100; à Direção do Centro de Estudos e Apoio as

Escolas Comunitárias, Avenida Presidente Kennedy, 2550 –

Peixinhos, CEP 53300-090, Olinda /PE; à Direção do Colégio
Estadual de Olinda, com endereço à Rua do Carmo, s/n Carmo,

CEP 53120-090, Olinda/PE; à Direção da Escola Guedes

Alcoforado, com endereço à Avenida Olinda, 245 – Santa Tereza,

CEP 53010-000, Olinda/PE; à Direção da Escola Joaquim Nabuco,

com endereço à Avenida Presidente Kennedy, 55 – São Benedito,

CEP 53270-320, Olinda PE; à Direção da Escola Marechal Floriano

Peixoto, com endereço à Rua Gabriel Beltrão Pinto, s/n – Ouro

Preto, CEP 53370-190, Olinda/PE; à Direção da Escola Marechal

Mascarenhas de Moraes, com endereço à Rua Manuel Clementino

Marques, s/n - Ouro Preto, CEP 53330-170, Olinda/PE; à Direção

da Escola Monsenhor Álvaro Negromonte, com endereço à

Travessa Rio Sg, 28 – CEP 53210-062, Olinda/PE; à Direção da

Escola Monsenhor Arruda Câmara, com endereço à Av Nacional,

345 – Peixinho, CEP 53220-460, Olinda/PE; à Direção da Escola

Professor Cândido Pessoa, com endereço à Rua Lauro Diniz, s/n –

Peixinhos, CEP 53230-320, Olinda/PE; à Direção da Escola

Professora Dyana Clark Xavier, com endereço à Rua Paquetá, s/n

– Sapucaia, CEP 53280-400, Olinda /PE; à Direção da Escola
Professor Ernesto Silva, com endereço à Rua Ênio Carlos

Albuquerque, 133 – Rio Doce, CEP 53080-000, Olinda/PE; à

Direção da Escola Professor Estevão Pinto, com endereço à

Avenida Presidente Kennedy, 1134 – Peixinhos, CEP 53230-630,

Olinda/PE; à Direção da Escola Professor Inês Borba, com

endereço à Rua Jules Rimet, s/n – Rio Doce, CEP 53150-590,

Olinda/PE; à Direção da Escola Professora Izabel Burity, com

endereço à Avenida Brasil, s/n – Rio Doce, 53150-470, Olinda/PE;

à Direção da Escola Professora Marina Freitas, com endereço à

Rua Manoel Graciliano de Souza, 135 – Jardim Atlântico, CEP

53140-160, Olinda/PE; à Direção da Escola Professor Paulo Freire,

com endereço à Rua Cel João Melo Morais, s/n – Jatobá, CEP

53250-040, Olinda/PE; à Direção da Escola São Bento, com

endereço á Rua Presidente Kennedy, 10 – Guadalupe, CEP 53240-

720, Olinda/PE; à Direção da Escola Sara Kubitschek, com

endereço à Avenida Nacional, 268 – Peixinhos, CEP 53220-460,

Olinda/PE; à Direção do IESE - Instituto Especializado em
Educação, com endereço à Rua José Augusto da Silva Braga, 666

– Bairro Novo, CEP 53030-080, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Memorial de Olinda, com endereço à Avenida Governador Carlos

de Lima Cavalcante, 2965 – Casa Caiada, CEP 53040-000,

Olinda/PE; à Direção da Escola Santa Rosa, com endereço á Rua

Baobá Qd E 1 B, 43, CEP 53370-490, Olinda/PE; à Direção do

Espaço Educacional Gizelli Manzi, com endereço à Rua Espírito

Santo, 79 – Jardim Brasil, CEP 53230-550, Olinda/PE; à Direção

da Academia Nossa Senhora de Fátima, com endereço à Rua

Estud Cláudio Uchôa Cavalcanti Filho, 295 – Rio Doce, CEP

53150-020, Olinda/PE; à Direção do Centro Educacional Hermon,

com endereço à Rua Helena Vilarim Feitosa, 101 – Jatobá, CEP

53250-180, Olinda/PE; à Direção do Centro Educacional Master,

com endereço à Rua Prof Francisco X Paes Barreto, 460 c – Casa

Caiada, CEP 53130-240, Olinda/PE; à Direção do Colégio Real,

com endereço à Rua Esct Ramos Almeida, 67 – Jardim Atlântico,

CEP 53060-000, Olinda/PE; à Direção do Colégio 2001, com

endereço à Rua Professor José Cândido Pessoa, 323 – Bairro

Novo, CEP 53030-020, Olinda/PE; à Direção do Colégio Aprender

Crescer, com endereço à Estrada de Águas Compridas, 1472 –

Águas Compridas, CEP 53170-780, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Atual, com endereço à Avenida Ministro Marcos Freire,

2855 – Casa Caiada, CEP 53130-540, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Carneiro Leão, com endereço à Rua Autizana, 115 –
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Jardim Atlântico, CEP 53060-760, Olinda/PE; à Direção do Colégio

de Saúde de Pernambuco, com endereço à Avenida Getúlio

Vargas, 26 – Bairro Novo, CEP 53030-010, Olinda/PE; à Direção

do Colégio Dimensão, com endereço à Rua Maria Augusta França

Ferreira, 40 – Ouro Preto, CEP 53370-351, Olinda/PE; à Direção

do Colégio e Curso Expositivo, com endereço à Rua Estud Luís

Brayner A Filho, 20 – Rio Doce, CEP 53150-040, Olinda/PE; à

Direção do Colégio e Curso Universo, com endereço à Rua Curió,

106 – Rio Doce, CEP 53150-450, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Geo Pensar, com endereço à Rua São João Batista, 1163 – Jardim

Atlântico, CEP 53050-260, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Imaculado Coração de Maria, com endereço à Rua Monsenhor

Francisco A Barros Leite, 501 – Bairro Novo, CEP 53030-230,

Olinda/PE; à Direção do Colégio Jussara Ferreira, com endereço à

Avenida Getúlio Vargas, 26 – Bairro Novo, CEP 53030-010,

Olinda/PE; à Direção do Colégio Luiza Cora, com endereço à

Avenida Governador Carlos Lima Cavalcante, 2293 – Casa

Caiada, CEP 53130-530, Olinda/PE; à Direção do Colégio Nossa

Senhora do Carmo, com endereço à Rua Joana Noberto Pessoa,

978 – Casa Caiada, CEP 53130-030, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Nossa Turma, com endereço à Rua Levino Ferreira, 18 –

Rio Doce, CEP 53150-030, Olinda/PE; à Direção do Colégio Nova

Olinda, com endereço à Avenida Presidente Kennedy, 3857 –

Jardim Brasil, CEP 53300-090, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Princesa Isabel, com endereço à Rua Belém, 114 – Jardim Brasil,

CEP 53290-200, Olinda/PE; à Direção do Colégio Santa Emília,

com endereço à Rua do Marfim, 375 – Jardim Atlântico, CEP

53060-280, Olinda/PE; à Direção do Educandário Ana Elizabete,

com endereço à Travessa Sancho Melo, 22 – Salgadinho, CEP

53110-580, Olinda/PE; à Direção com Educandário Maria

Imaculada, com endereço à Rua Terezita Bandeira, 543 –

Peixinhos, CEP 53300-030, Olinda/PE, à Direção do Educandário

Nossa Senhora das Graças, com endereço com Rua Professor

Diógenes Fernandes Távora, 178 – Casa Caiada , CEP 53130-230,

Olinda/PE; à Direção do Educandário São José, com endereço à

Rua Compositor Ataulfo Alves, 145 - Fragoso, CEP 53250-240,

Olinda/PE; à Direção da Escola Academia Universo, com endereço

à Rua do Canário Império, 5 – Rio Doce, CEP 53070-200,

Olinda/PE; à Direção da Escola Agape, com endereço à Avenida

Frei Antônio Jaboatão, 341 – Jardim Brasil, CEP 53300-110,

Olinda/PE; à Direção da Escola Ageu Magalhães, com endereço à

Rua Ageu Magalhães, 758 – Vila Popular, CEP 53230-060,

Olinda/PE; à Direção da Escola Allan Kardec, com endereço à

Avenida Professor Andrade Bezerra, 826 – Salgadinho, CEP

53110-110, Olinda/PE; à Direção da Escola Ana Sales Leme, com

endereço à Rua Duarte Coelho, 240 – Santa Tereza, CEP 53010-

010, Olinda/PE; à Direção da Escola Cantinho da Sabedoria, com

endereço à Rua Amaraji, 280 – Bultrins, CEP 53320-040,

Olinda/PE; à Direção da Escola Capitão Luis Reis, com endereço

à Rua da Linha, s/n – Alto da Bondade, CEP 53170-010,

Olinda/PE; à Direção da Escola Carlos Gonçalves, com endereço

à Avenida Professor Andrade Bezerra, 998 – Salgadinho, CEP

53110-110, Olinda/PE; à Direção do Escola Carpe Diem, com

endereço à Rua Ocidente, 204 – Monte, CEP 53240-101,

Olinda/PE; à Direção da Escola Coronel Valeriano de Melo, com

endereço à Rua Francisco Gomes, s/n – Caixa D’Água, CEP

53210-230, Olinda/PE; à Direção da Escola Clídio de Lima Nigro,

com endereço à Rua do Cacimbão, s/n – Salgadinho, CEP 53110-

420, Olinda/PE; à Direção da Escola Coração de Jesus de Menino,

com endereço à Rua Timbaúba, 12 – Peixinhos, CEP 53220-220,

Olinda/PE; à Direção da Escola Costa Azevedo, com endereço à

Avenida Antônio Costa Azevedo, 1039 – Jardim Brasil, CEP 53300-

390, Olinda/PE; à Direção da Escola do Bem Estar Social, com

endereço à Rua Pacificador, 94 - Sapucaia, CEP 53280-010,

Olinda/PE; à Direção da Escola Dom João Costa, Rua Manoel

Regueiro, 49 – Bultrins, 53320-160, Olinda/PE; à Direção da

Escola Dom João Crisoston, com endereço à Rua Severina Maria

Conceição, s/n – Bultrins, CEP 53240-260, Olinda/PE; à Direção da

Escola Dom Pedro Bandeira de Melo, com endereço à Rua do

Pêssego, s/n – Rio Doce, CEP 53080-500, Olinda/PE; à Direção da

Escola e Berçario Pedacinho do Lar, com endereço à Rua

Otaviano Pessoa Monteiro, 132 – Casa Caiada, CEP 53130-340,

Olinda/PE; à Direção da Escola Elpídio de França, com endereço

à Rua Alto Nova Olinda, s/n – Águas Compridas, CEP 53180-050,

Olinda/PE; à Direção da Escola Escritor Paulo Cavalcante, com

endereço à Rua 16, 140 – Rio Doce, CEP 53080-260, Olinda/PE;

à Direção da Escola Guedes Alcoforado, com endereço à Avenida

Olinda, 245 – Santa Tereza, CEP 53010-000, Olinda/PE; à Direção

da Escola Irmão Souza, com endereço à Est Águas Compridas,

883 – Águas Compridas, CEP 53160-800, Olinda/PE; à Direção da

Escola João Matos Guimarães, com endereço à Avenida das

Garças, s/n – Rio Doce, CEP 53080-800, Olinda/PE; à Direção da

Escola Lar Espírita Barreto de Menezes, com endereço à Rua

Professor Agamenon Magalhães, 29 – Vila Popular, CEP 53230-

010, Olinda/PE; à Direção da Escola Lúcia Moura, com endereço à

Rua Irajá, 185 – Cidade Tabajara, CEP 53350-250, Olinda/PE; à

Direção da Escola Menino Jesus, com endereço à Rua Pref Luís

Magalhães, 583 – Peixinhos, CEP 53300-050, Olinda/PE; à

Direção da Escola Mere Guillemim, com endereço à Rua Monteiro

Lobato, 88 – Santa Tereza, CEP 53010-360, Olinda/PE; à Direção

da Escola Nossa Senhora da Conceição, com endereço à Rua

Guaraná, 1 Quadra E 11 – Ouro Preto, CEP 53370-550, Olinda/PE;

à Direção da Escola Nossa Senhora de Lourdes, com endereço à

Rua Alto do Cajueiro, 126 – Águas Compridas, CEP 53160-830,

Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora do Carmo,com

endereço à Estrada do Caenga, 23 – São Benedito, CEP 53210-

460, Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora do Monte,

com endereço à Rua Irmã Gertrudes Alencar, 50 - Alto da Nação,

CEP 53240-290, Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora

do Sagrado Coração, com endereço à Rua Coronel João Ribeiro,

360 – Bairro Novo, CEP 53030-040, Olinda/PE; à Direção da

Escola O Pequeno Doutor, com endereço à Rua Esdras Farias

Sobrinho, 236 -  Amaro Branco, CEP 53120-220, Olinda/PE; à

Direção da Escola Padre Francisco Carneiro, com endereço à Rua

Auta Macedo, s/n – Ouro Preto, CEP 53270-500, Olinda/PE; à

Direção da Escola Politécnica de Olinda, com endereço à Avenida

Sigismundo Gonçalves, 184 - Varadouro, CEP 53010-240,

Olinda/PE; à Direção da Escola Polivalente Compositor Antônio

Maria, com endereço à Avenida Acácias, s/n – Rio Doce, CEP

53070-100, Olinda/PE; à Direção da Escola Santa Therezinha de

Jesus, com endereço à Rua Severino Antônio Santana, 18 – Rio

Doce, CEP 53150-310, Olinda/PE; à Direção da Escola São Lucas,

com endereço à Rua Catarina Batista de Alencar, 791 – Bairro

Novo, CEP 53130-020, Olinda/PE; à Direção da Escola Souza
Leão de Olinda, com endereço à Rua Maria da Conceição Viana,

390 – Jardim Atlântico, CEP 53050-110, Olinda/PE; à Direção da

Escola Viver & Aprender, com endereço à Rua Santoto Amaro, 137

– Peixinhos, CEP 53260-040, Olinda/PE; à Direção da Escola

Wilton de Meira Pacheco Técnico Enfermagem, com endereço à

Rua José Alexandre Carvalho, 158 – Jatobá, CEP 53250-150,

Olinda/PE; à Direção da Escolinha Babylândia, com endereço à

Rua Professor Diógenes F Távora, 178 – Casa Caiada, CEP

53130-230, Olinda/PE; à Direção da Instituto Educacional do

Saber, com endereço à Rua 29, 220 – Rio Doce, CEP 53150-000,

Olinda/PE; à Direção do Pensar Colégio e Curso, com endereço à

Rua São João Batista, 1163 – Jardim Atlântico, CEP 53050-260, à

Direção do SEI - Sistema Educacional Infantil, com endereço à Rua

Pereira Simões, 72 – Bairro Novo, CEP 53030-060, Olinda/PE; à

Direção da Sociedade de Cultura e Educação Fundamental Ltda,

com endereço à Rua Ocidente, 204 – Monte, CEP 53240-101,

Olinda/PE; ao Senhor Durval José Góes, com endereço na Rua

D-3 nº 11, Vila da COHAB/7º RO – Olinda/PE – CEP: 53.330-270;

à Senhora Bruna Fernanda Albuquerque de Araújo, com

endereço à Rua Rosa Silvestre, 188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE

– CEP: 53060-220; ao Senhor João Araújo, com endereço à Rua

Rosa Silvestre, 188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE – CEP: 53060-

220; ao Senhor David Robson de Oliveira, Rua Rosa Silvestre,

188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE – CEP: 53060-220; ao Senhor

Rinaldo Quaresma, com endereço à Rua Jacira, 571 – Sapucaia

de Dentro – Olinda/PE – CEP: 53.280-000; e ao Senhor José
Iranildo Barbosa da Silva, na Rua Francisco Gomes, n° 86, Caixa

D’agua - Olinda – PE – CEP: 53.210-230.

Justificativa

O senhor José Iranildo Barbosa, nos procurou em nosso

Gabinete Parlamentar, para pleitear a construção de uma casa de

reabilitação para drogados, no bairro de Caixa D’Água, em Olinda

- PE.

Esse problema é antigo, mas continua atual por estar na ordem do

dia e nas prioridades governamentais. Isto porque, a atividade

acima discriminada, objetiva estruturar uma rede integral de ações

e serviços para os usuários de drogas. Como ela já vem sendo

operacionalizada há alguns anos, e no exercício em pauta recebeu

um reforço no seu programa de trabalho, leva-nos a crer no

interesse governamental em intensificá-la, o que vem a ser

bastante louvável, pois a guerra contra as drogas precisa ser

mantida em várias frentes.   

Como vemos, a proposição em pauta encontra respaldo na

vontade governamental, pelo que confiamos no seu atendimento, o

que viria a contribuir para a diminuição do número dos usuários de

droga no Estado de Pernambuco.

No caso específico de Olinda, onde a situação se apresenta como

das mais graves, a construção de uma Casa de Reabilitação para

dependentes químicos, no bairro de Caixa D’Agua, é da mais alta

prioridade.

Resta-nos pleitear dos nossos Ilustres Pares nesta Casa, a melhor

das acolhidas para esta propositura, no intuito da sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 1 de agosto de 2012.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimento N° 1467/2012
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, que seja reservada a data de 21 de

agosto de 2012, para a realização de uma SESSÃO SOLENE,

objetivando homenagear os 70 anos da LIVRARIA ESTUDANTIL,

sediada em Caruaru/PE.

Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta

proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor

Governador Eduardo Campos Palácio do Campo das Princesas -

Praça da República, s/n – Santo Antônio, CEP 50010-928

Recife/PE; Excelentíssimo Senhor Vice Governador João Lyra
Neto, no Palácio Frei Caneca, com endereço à Avenida Cruz

Cabugá, 1211 – Santo Amaro, CEP 50.040-000, Recife-PE;

Ilustríssimo Senhor Presidente da Livraria Estudantil, Ivan Galvão,

com endereço à Rua Duque de Caxias, 7 – Centro, CEP 55004-

904, Caruaru/PE; Excelentíssimo Senhor Prefeito de Caruaru,

José Queiroz de Lima, com endereço à Praça Teotônio Vilela, s/n

– Centro, CEP 55.004-901, Caruaru-PE; Excelentíssimo Senhor

Deputado Federal Wolney Queiroz, com endereço à Praça dos

Três Poderes – Câmara dos Deputados, Gabinete 936 Anexo IV,

CEP 70160-900, Brasília/DF; Excelentíssimo Senhor Deputado

Estadual Antonio Geraldo Rodrigues – Tony Gel, com endereço

à Rua da União, 439 Anexo I Gab. 401- Boa Vista, CEP 50050-010,

Recife/PE; Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de

Educação, Anderson Gomes, com endereço à Avenida Afonso

Olindense, 1513 – Várzea, CEP 50810-000, Recife/PE;

Reverendíssimo Senhor Bispo Diocesano de Caruaru, Dom
Bernardino Marchió, com endereço à Rua Osvaldo Cruz, 207 –

Maurício de Nassau, CEP 55012-040, Caruaru/PE; Excelentíssimo

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Caruaru, Vereador
Licius Cavalcante e aos vereadores Adolfo José da Silva,
Bruno Henrique, Silva de Oliveira, Demóstenes Batistas Veras
Filho, Diogo César de Miranda B. Cantarelli, Edmilson José de

Carvalho, José Ailton do Nascimento, José Carlos, Joseval
Lima Bezerra, Leonardo Chaves da Silva, Lourinaldo
Florêncio, Luiz Ferreira Torres Filho, Manoel Antonio de
Oliveira Alecrim, Ranilson Santos, Rogério Meneses Sobrinho,

com endereço à Rua 15 de Novembro, 201 - Centro, CEP 55.003-

904, Caruaru-PE; Ilustríssimo Senhor Presidente da Federação

das Câmaras de Dirigentes Lojistas de Pernambuco – FCDL/PE,

Adjar Soares, com endereço à Rua do Riachuelo, 105 4º andar

Sala 401 – Boa Vista, CEP 50050-400, Recife/PE; Ilustríssimo

Senhor Presidente da Fecomércio-PE – Federação do Comércio

de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Pernambuco, Josias
Albuquerque, com endereço à Rua do Sossego, 264 – Boa Vista,

CEP 50050-080 Recife/PE; Ilustríssimo Senhor Presidente da

Câmara de Dirigentes Lojistas de Caruaru – CDL, Djalma Farias
Cintra, com endereço à Rua Marechal Floriano Peixoto, 85, Nossa

Senhora das Dores, CEP 55.004-260, Caruaru-PE; Ilustríssimo

Senhor Presidente da Associação Comercial e Empresarial de

Caruaru - ACIC, João Bezerra Filho, à Câmara Setorial dos
Estabelecimentos Particulares de Ensino da ACIC e à Câmara
Setorial de Comunicação da ACIC, com endereço à Rua

Armando da Fonte, 15 2º Andar - Maurício de Nassau, Caruaru-PE;

Ilustríssimo Senhor Presidente do Sindicato dos Lojistas do

Comércio Varejista de Bens, Serviços e Turismo de Caruaru,

Michel Jean Wanderley, com endereço à Avenida Leão Dourado,

51 A – São Francisco, CEP 55008-010, Caruaru/PE; Ilustríssimo

Senhor Diretor Geral da Fafica – Faculdade de Filosofia, Ciências

e Letras de Caruaru, Padre Everaldo Fernandes da Silva, com

endereço à Rua Azevedo Coutinho, s/n – Petrópolis, CEP 55030-

902, Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor Presidente da Asces -

Associação Caruaruense de Ensino Superior, Paulo Muniz Lopes,

com endereço à Avenida Portugal, 584 – Universitário, CEP 55016-

400, Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor Presidente do Conselho de

Administração da Sesvali S.A., Luiz de França Leite, Ilustríssimo

Senhor Presidente da Sesvali S. A., Geraldo Jorge Espíndola
Rodrigues e Ilustríssima Senhora Diretora Executiva e Acadêmica

da Favip – Faculdade do Vale do Ipojuca, Mauricélia Bezerra
Vidal, com endereço à Avenida Adjar da Silva Casé, 800 –

Indianópolis, CEP 55024-740, Caruaru/PE; Ilustríssima Senhora

Gerente da Unidade Executiva do SESC Caruaru, Maria Luzinete
de Lemos Bezerra, Rua Rui Limeira Rosal, s/n – Petrópolis, CEP

55030-000, Caruaru/PE; Ilustríssima Senhora Gerente do Centro

de Formação Profissional do Senac Caruaru, Maria Goretti
Gomes, com endereço à Avenida Cleto Campelo, 79 – Centro,

CEP 55002-410, Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor Presidente da

TV Nova Nordeste, Pedro Paulo, com endereço à Rua Morro do

Peludo, 903 Ouro Preto, CEP 53.370-000, Olinda/PE; Ilustríssimo

Senhor Diretor do Jornal Extra de Pernambuco, Alexandre Ferraz,

com endereço á Rua Padre Félix Barreto, 79 3º andar – Maurício

de Nassau, CEP 55012-370, Caruaru/PE; Ilustríssima Senhora

Diretora do Jornal Vanguarda, Mércia Lyra, com endereço à Rua

Francisco Joaquim, 181 – Maurício de Nassau, CEP 55012-230,

Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor Diretor da Rádio Liberdade de

Caruaru, Ivan Feitosa, com endereço à Rua da Conceição, 16/22

2º andar – Centro, CEP 55004-140, Caruaru/PE; Ilustríssimo

Senhor Diretor da Rádio Cultura do Nordeste, José Almeida, com

endereço à Av. Rádio Cultura do Nordeste, 1130 – Indianópolis,

CEP 55000-000, Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor Diretor da Rádio

Caruaru FM, Carlos Augusto, com endereço à Rua Frei Caneca,

116 6° Andar – Centro, CEP 55012-330; Ilustríssimo Senhor Editor

da Revista Conteúdo, Mário Flávio Lima, com endereço à Avenida

Marcionilo Francisco da Silva, 201 sala 105 Empresarial São José

– Universitário, CEP 55016-620, Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor

Presidente da ACI – Associação Caruaruense de Imprensa, Mário
Flávio Lima, com endereço à Rua Victor Meireles, 114/ 201 – São

Francisco, CEP 55006-420, Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor

Presidente do ICIA – Instituto do Câncer Infantil do Agreste, Luiz
Carlos Soares, com endereço à Rua Belmiro Pereira, 192 –

Maurício de Nassau, CEP 55012-420, Caruaru/PE; Ilustríssima

Senhora Presidente do Rotary Club Caruaru, Eliane Melo
Mendes, com endereço à Avenida Ceará, 200 – Universitário, CEP

55.016-420, Caruaru-PE; Ilustríssimo Senhor Presidente do Rotary

Club Caruaru Norte, Tiago Santos, com endereço à Avenida

Ceará, 200 – Universitário, CEP 55.016-420, Caruaru-PE;

Ilustríssimo Senhor Presidente do Rotary Club Caruaru Sul,

Jorcelei Lacerda, com endereço à Avenida Venezuela, 47, Maria

Goretti, CEP 55016-470, Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor

Presidente do Rotary Club Caruaru Maurício de Nassau, Lindomar
Luiz, com endereço à Avenida Venezuela, 47, Maria Goretti, CEP

55016-470, Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor Presidente do

Instituto Histórico de Caruaru, Anastácio Rodrigues, com

endereço à Rua Saldanha Marinho, 1531 – Maurício de Nassau,

CEP 55014-330, Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor Presidente da

Acamus – Associação Caruaruense dos Amigos da Música, Paulo
Miranda, com endereço à Rua João Cursino, 743 – Maurício de

Nassau, CEP 55012-190, Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor

Presidente do Lions Clube de Caruaru Centro, Paulo Ely Nicolau
com endereço à Rua Suíça, 100 – Universitário, CEP 55016-630

Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor Presidente do Lions Clube de

Caruaru Mestre Vitalino, Socorro Alexandrino, com endereço à

Rua Suíça, 100 – Universitário, CEP 55016-630, Caruaru/PE;

Ilustríssimo Senhor Superintendente do North Shopping Caruaru,

Marcus Belarmino, com endereço à Avenida Adjar da Silva Casé,

800 – Indianópolis, CEP 55024-740, Caruaru/PE; Ilustríssimo

Senhor Diretor do Shopping Difusora, Luciano Ferreira, com

endereço à Avenida Agamenom Magalhães, 444 – Maurício de

Nassau, CEP 55012-290, Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor

Presidente da Academia Caruaruense de Cultura, Ciências e

Letras - Acaccil, Onildo Almeida, com endereço à Rua 15 de

Novembro, 215 – Nossa Senhora das Dores, CEP 55.004-160,

Caruaru-PE; Ilustríssimo Presidente da União Beneficente dos

Artistas e Profissionais de Caruaru, José Marcolino da Silva, com

endereço à Rua Treze de Maio, 82 – Nossa Senhora das Dores,

CEP 55.006-000, Caruaru-PE; Ilustríssimo Senhor Presidente da

Fundação de Cultura e Turismo de Caruaru, José Pereira de
Sousa, com endereço à Praça Coronel José de Vasconcellos, 100

– Nossa Senhora das Dores, CEP 55002-415, Caruaru/PE;

Ilustríssimo Senhor Presidente da Assartic - Associação dos

Artistas de Caruaru, Josenildo Albuquerque, com endereço à

Rua Visconde de Inhaúma, 999 - Maurício de Nassau, CEP 55.012-

010 Caruaru-PE; Ilustríssimo Senhor Presidente do TEA - Teatro

Experimental de Artes, Argemiro Pascoal, com endereço à Rua

Carlos Laet, 348 – Indianópolis, CEP 55.024-050, Caruaru/PE;

Ilustríssimo Senhor Walmiré Dimeron Porto da Silva, com

endereço à Rua Adelino Fontoura, 258 – Divinópolis, CEP 55.010-

320, Caruaru/PE; Ilustríssimo Senhor Franklin Jonathas
Meneses Vieira, com endereço à Rua São Gabriel, 993 Apto. 501

Edif. Nossa Senhora Maria Auxiliadora – Maurício de Nassau, CEP

55.012-420, Caruaru-PE; e ao Ilustríssimo Senhor Claudio Soares
da Silva, com endereço à Avenida Brasil, 580 Casa 506 -

Universitário CEP 55.016-360, Caruaru-PE.

Justificativa

No ano de 1942, o mundo estava sendo engolido pela 2ª Guerra

Mundial. Apreensivos, os cidadãos do planeta viviam tempos de

muita apreensão e as marcas da guerra começariam a chegar até

nós com navios afundados na costa brasileira, o que causaria a

entrada no Brasil na contenda. Nossos pracinhas dariam, a partir

daquele ano, sua contribuição para a esperança de um mundo

melhor. Com a instabilidade econômica provocada pela guerra, o

governo federal instituía o Cruzeiro como nossa nova moeda. As

notícias vinham do Rádio e o Repórter Esso era a testemunha

ocular dos acontecimentos do mundo, multiplicando as

informações para a população aflita.

Ante este cenário preocupante, um empreendedor nato, Galvão
Cavalcanti, nascido em Timbaúba, porém tendo adotado Caruaru

como seu lar definitivo, inaugura no beco do Major Sinval a Livraria

Estudantil, um embrião do que viria a ser o ponto de encontro da

intelectualidade caruaruense e que resultaria numa das referências

do conhecimento da cidade. Tenaz e determinado, Galvão
Cavalcanti fazia com que a cidade acompanhasse as capitais

brasileiras na cultura e nos costumes. O crescimento daquela

pequena loja consolidou-se a partir do momento que a Livraria

muda-se para a esquina e era o início de uma grande caminhada

que culminaria com um dos maiores sucessos empresarias que a

Capital do Agreste viveria.

Hoje, estabelecida num dos pontos mais importantes do comércio

local, a Rua Duque de Caxias, a Livraria Estudantil transformou-se

numa das grandes forças do crescimento cultural do agreste

pernambucano estendendo suas atividades além dos livros

didáticos e material escolar. Os grandes lançamentos literários da

cidade acontecem com o mesmo entusiasmo e idealismo do seu

fundador e, ao lado das obras dos grandes nomes da literatura

nacional, servem de cenário inspirador  para uma produção cada

vez mais atuante.

Ao completar seus 70 anos, a Livraria Estudantil demonstra toda

a robustez da força econômica, social e cultural da Princesinha do

Agreste e estabelece um desafio de manutenção de sua liderança

no mercado. 

Ante o exposto, e como parlamentar que valoriza a cultura e o

desenvolvimento econômico e social de todas as regiões do nosso

estado, é que tomamos a iniciativa de propor à Mesa Diretora desta

Casa Legislativa, o presente requerimento que objetiva a

realização de uma Sessão Solene, na passagem dos 70 anos da

Livraria Estudantil, pleiteando a melhor das acolhidas.

Sala das Reuniões, em 1 de agosto de 2012.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimento N° 1468/2012
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, que seja concedido VOTO DE
APLAUSO aos Médicos: Dr. Pedro Alves da Cruz Gouveia, Dr.

Aldir Chagas Filho, Dr. Alexandre Barbosa Beltrão, Dr. Kleber
Soares de Araújo e Dra. Isabel Brandão Correia, pelo

profissionalismo, honradez e dinamismo na ocasião de pronto

atendimento aos pacientes desta capital pernambucana.

Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Exmo. Sr. Eduardo Campos, Governador de

Pernambuco; ao Ilmo. Sr. Secretário de Saúde do Estado, Dr.

Antonio Figueira; ao Ilmo. Sr. Secretário de Saúde da Cidade do

Recife, Humberto Antunes; ao Hospital Alfa Boa Viagem, com

endereço à Avenida Visconde de Jequitinhonha, 1144. Boa Viagem.

Cep: 51030-020. Recife-PE, e ao SAMU Recife, com endereço à

Avenida Dom Bosco, 591, Bairro da Boa Vista – Recife – PE.

Justificativa

O exercício da medicina é muito mais que uma arte de curar.

Implica na fidelidade aos preceitos da honestidade, da caridade e

da ciência. Essa frase é parte interpretada do juramento médico. E

baseada nela que realizamos este registro em forma de voto de

aplauso, para agradecer a competência, a lisura, a dinâmica e

todos esforços compreendidos na tentativa de preservação da vida

de ANDERSON LUCENA, no dia 7/7/2012, no Bairro de Boa

Viagem, Zona Sul do Recife. A família enlutada reconhece que,

embora seja o profissional médico, o responsável pelo

atendimento, socorro e tratamento dos homens e mulheres vítimas

de enfermidades, o calor humano e a energia que brota dos olhos

desses profissionais, muitas vezes é um bálsamo para o

enfrentamento da realidade. Não é apenas o diploma médico, mas

a qualidade humana, o fator decisivo, muitas vezes, na cura.

Diante do exposto, pelo reconhecimento da importância deste Voto

de Aplauso que hora prestamos, solicito o apoio dos Nobres

Componentes deste Parlamento, para aprovação deste Voto de

Aplauso. 

Sala das Reuniões, em 2 de agosto de 2012.

Everaldo Cabral
Deputado

Requerimentos
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Requerimento N° 1469/2012

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às

formalidades regimentais, que seja consignado na Ata dos

trabalhos desta Casa, um Voto de Aplauso ao município de

AMARAJI – PE, em comemoração a sua EMANCIPAÇÃO
POLÍTICA, ocorrida no último dia 23 de julho.

Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento:

1) Ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Dr.

Eduardo Henrique Accioly Campos, no endereço: Palácio do

Campo das Princesas, Praça da República, s/nº, Santo Antônio,

Recife/PE, CEP 50010-928;

2) Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Amaraji, Sr. Jânio Gouveia

da Silva, no endereço: Rua da Rocha Pontual, 72, Amaraji/PE -

CEP 55515-000;

3) Ao Exmo.Sr. Presidente da Câmara Municipal de Amaraji,

Vereador Severino Rufino Lopes Júnior, no endereço: Rua da

Rocha Pontual, nº 72, Amaraji/PE – CEP 55515-000;

4) Aos Exmos. Srs. (e Sra) Vereadores de Amaraji: Ailton Martins

da Silva, Amaro Moraes da Silva, Amaro Vieira de Melo Filho,

Cícero Antônio da Silva, Edson Gercino da Silva, Gloria Maria de

Andrade Gouveia, Isaias Silvestre da Silva e Marcelo dos Santos

Meira, no endereço: Rua da Rocha Pontual, nº 72, Amaraji/PE –

CEP 55515-000.

Justificativa

Esta é uma homenagem aos mais de 21.900 habitantes que fazem

o município de AMARAJI, bem como aos demais amarajienses que

vivem em outras localidades, pela passagem de sua Emancipação

Política ocorrida no último dia 23 de julho. 

O município de Amaraji, pertencente à Mata Meridional

Pernambucana, marca o seu aparecimento em terras de

Pernambuco, a partir de 23 de julho de 1868, quando os habitantes

do então distrito de Escada* (*emancipado em 24/05/1873) se

dirigiram em requerimento ao Presidente da Câmara do município

gestor daquele distrito, pedindo a criação de uma feira no Engenho

Garra, no local onde hoje é a sede do município de Amaraji. O

pedido foi despachado favoravelmente, designando-se o domingo

para o dia da feira. Assim, estabelecimentos comerciais e

residenciais foram sendo construídos no local, formando-se aos

poucos uma pequena povoação, denominada de São José da Boa

Esperança. Consta que em 1889, a Lei Provincial nº 2137 de 9 de

novembro, deu-lhe a categoria de Vila com a denominação de

Amaracy. Foi desmembrado de Escada em 1890. Posteriormente,

Amaracy teve sua grafia alterada para Amaragi pelo decreto-

estadual nº 17, de 24 de agosto de 1890. E, por sua vez, Amaragi

teve sua grafia alterada para Amaraji pelo decreto-lei estadual nº

92, de 31 de dezembro de 1937. O município é formado pelo

distrito Sede e pelo povoado de Demarcação.

Amaraji fica distante da capital pernambucana 96 km, seu acesso

é feito através das rodovias BR-101-Sul e PE-063, tendo como

municípios limítrofes: Norte – Chã Grande; Sul – Ribeirão; Leste –

Primavera e, Oeste – Cortês e Gravatá. A atividade econômica

predominante é a agroindústria açucareira. Além da cana-de-

açúcar, destacam-se outros produtos como abacaxi, mandioca,

borracha, banana, batata-doce e laranja. O centro da cidade é de

uma beleza soberba, possuindo casas antigas, praças e jardins.

Seu clima é muito agradável e as pessoas são hospitaleiras. Sua

característica turística é baseada na valorização dos recursos

naturais, tais como: as cachoeiras (exemplos: Cachoeira do

Animoso e Cachoeira do Rio Morto), a Casa Grande Sete

Ranchos, a Pedra da Pichanana, o Açude de Jaguarana, entre

outros.

Enfim, Amaraji é uma próspera cidade com a vocação

agroindustrial e atrativos turísticos citados, mas tem potencial para

receber grandes investimentos empreendedores, direcionados

pelo Governo Estadual através do seu foco estratégico de

descentralização do desenvolvimento econômico sustentável no

interior, para que possamos atender as demandas dos segmentos

mais vulneráveis da população amarajiense, na geração de

emprego e renda.

Pelo exposto, solicito aos ilustres Pares a aprovação deste

Requerimento.

Sala das Reuniões, em 1 de agosto de 2012.

Mary Gouveia
Deputada

Requerimento N° 1470/2012
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, que seja encaminhado um Voto de

Congratulações ao Dr. Cláudio Lacerda, por ter assumido a direção

da Faculdade de Medicina da Uninassau.

Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao Dr.

Cláudio Lacerda, com endereço na Rua Arnóbio Marques, 310,

Santo Amaro, Recife-PE CEP 50100-130; ao fundador e acionista

controlador do Grupo Ser Educacional, Janguiê Diniz, ao reitor da

Uninassau, Jânio Diniz, e ao pró-reitor acadêmico André Luís
Silva, todos com endereço na Rua Guilherme Pinto, 114 - Graças

Recife - PE, 52010-210; à vice-presidente da Apaf, Dra. Cristina
Carrazzone, ao diretor financeiro da Apaf, Dr. Bernardo David
Sabat, e ao diretor secretário da Apaf, Antonio Veiga, todos com

endereço na Rua Arnóbio Marques, 310, Santo Amaro, Recife-PE

CEP 50100-130.

Justificativa

O requerimento que ora apresento neste Legislativo Estadual tem

por finalidade prestar homenagem ao competente e dinâmico

médico, Dr. Cláudio Lacerda, que recentemente assumiu a direção

da Faculdade de Medicina da Uninassau, considerada uma das

maiores instituições privadas de ensino do Brasil.

Trata-se de um profissional com mais de 35 anos dedicados à

Medicina, com vasta experiência em Cirurgia Gastroenterologia,

principalmente relacionada à Transplante de fígado, Hepatologia

Cirúrgica e Esquistossomose mansônica.

Dr. Cláudio é graduado em Medicina pela Universidade de

Pernambuco – UPE (1976). Possui Residência Médica em Cirurgia

Abdominal e mestrado em Cirurgia pela Universidade Federal de

Pernambuco - UFPE (1978 e 1984, respectivamente). Possui

doutorado em Medicina (Clínica Cirúrgica) e Pós-Doutorado em

Cirurgia Hepática pela Universidade de São Paulo (1991)

Tem Estágio de Aperfeiçoamento em Cirurgia Geral no Guy´s

Hospital (Londres), Estágio a nível de Pós-Doutorado no King´s

College Hospital (Londres). É professor titular de Cirurgia

Abdominal da UPE e Prof. Adjunto de Cirurgia Abdominal da UFPE. 

O referido médico ainda desenvolve um importante trabalho social

na Associação Pernambucana de Apoio aos Doentes de Fígado

(Apaf), onde é presidente e Médico Coordenador do Programa de

Transplante daquela entidade. A APAF é uma instituição sem fins

lucrativos, vinculada ao Hospital Universitário Oswaldo Cruz, onde

possui sede. Ressalte-se que, de 2002, quando começou de fato a

atuar, até Janeiro de 2012, a equipe do Programa de Transplante

de Fígado realizou mais 550 transplantes.

Ele é membro da Academia Pernambucana de Medicina, onde

ocupa a Cadeira 15. Possui diversos prêmios e condecorações, a

exemplo do prêmio conquistado no XXVI Congresso Brasileiro de

Cirurgia (2005), com o trabalho intitulado “Alterações angiográficas

e pressóricas determinadas pela esplenectomia e ligadura da veia

gástrica esquerda em portadores de EM”, a da Medalha ao Mérito

José Mariano, concedida pela Câmara Municipal do Recife em

2003. 

A graduação em Medicina da Uninassau, recentemente autorizada

em portaria do Ministério da Educação, consumiu investimentos na

ordem de R$ 5 milhões, que foram aplicados desde o campus até

os convênios realizados com unidades hospitalares. O curso terá,

além do Dr. Cláudio Lacerda, o apoio do Dr. José Roberto de

Almeida, os quais contarão com a colaboração de 40 professores.

Portanto, é justo e oportuno que esta Casa Legislativa se

congratule com o renomado médico, que certamente contribuirá

para que aquela instituição de ensino se mantenha como uma das

mais dinâmicas e qualificadas de Pernambuco, ao tempo em que

desejamos sucesso nesse novo desafio.

Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação

deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 2 de agosto de 2012.

Tony Gel
Deputado

Requerimento N° 1471/2012
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, seja formulado Voto de Aplausos ao

Comitê Estadual de Prevenção aos Acidentes de Moto, pelos

resultados alcançados. 

Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se

ciência ao secretário estadual de Saúde, Antonio Carlos Figueira, e

ao coordenador do Comitê Estadual de Prevenção aos Acidentes

de Moto, João Veiga, no endereço da Rua Dona Maria Augusta

Nogueira, nº 519, Bongi - Recife-PE - CEP: 50751-530.

Justificativa

O Comitê Estadual de Prevenção aos Acidentes de Moto foi

instituído pelo governador Eduardo Campos por meio do decreto n°

36.568, publicado no Diário Oficial do dia 28/05/2011. O objetivo é

fazer uma nova frente de trabalho para combater os altos índices

de acidentes com esse tipo de transporte, que ocasionam vítimas

fatais, incapacidades, sequelas psicológicas e impacto econômico,

principalmente no sistema de saúde pública. Ao todo, 19 entidades

estão envolvidas nas ações.

O Comitê tem a responsabilidade de traçar estratégias para

minimizar o número de acidentes de moto no Estado, tendo a

Secretaria Estadual de Saúde (SES) como coordenadora. Os

órgãos analisarão a incidência dos casos e, a partir disso, como

promover ações nos eixos da legislação, fiscalização, educação e

saúde. 

De dezembro de 2011 a 31 de julho de 2012 (240 dias), o Comitê

Estadual de Prevenção aos Acidentes de Moto fez um total de

157.659 abordagens, sendo 97.734 em auto-passeios e carga, 167

em ônibus, 194 em ciclomotores, 7.645 em táxis e 51.919 em

motocicletas. Desses, 1.808 veículos foram rebocados e 5.683

tiveram a CNH recolhida. No período, foram realizados 158.766

testes de alcoolemia e 13.751 condutores foram multados, além de

terem sido constatados 331 crimes de trânsito.

Por todos esses resultados, o Comitê Estadual de Prevenção aos

Acidentes de Moto merece os aplausos desta Casa.

Sala das Reuniões, em 2 de agosto de 2012.

Waldemar Borges
Deputado

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 05 DA COMISSÃO DE
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS, REALIZADA NAS
DEPENDÊNCIAS DO AUDITÓRIO, 6º ANDAR, ANEXO I, DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
DIA 31 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS, TEMA: PROJETO
CAPIBARIBE MELHOR. 

Aos trinta e hum dias do mês de maio de dois mil e doze, mediante

convocação publicada no Diário Oficial do Estado, em 31 de maio de

2012, reuniram-se os integrantes da Comissão de Cidadania e

Direitos Humanos, da Assembleia Legislativa para em Audiência

Pública discutir sobre o Projeto Capibaribe Melhor. O Deputado

Betinho Gomes presidente da Comissão convidou os Deputados

Sérgio Leite e o deputado Ossesio Silva para fazer parte da mesa,

além do Deputado Daniel Coelho, autor do Requerimento que deu

origem a presente audiência e em seguida, passou a convidar as

autoridades presentes: Sr. André Catanhede, do Projeto Capibaribe,

o Dr. Anderson Florêncio, advogado da comunidade e o Sr.

Guilherme Tavares, Coordenador do Projeto Capibaribe Melhor. Em

seguida o Senhor Presidente, Deputado Betinho Gomes saudou os

presentes e esclareceu que a presente Audiência visa discutir os

benefícios e os transtornos do Projeto Capibaribe Melhor. Em

seguida, a palavra foi concedida ao Sr. André Catanhede que se

apresentou como um interlocutor da comunidade e que através do

RECAPIBARIBE, uma ONG desenvolve ações para cuidar do Rio

Capibaribe. Afirma de forma enfática que a comunidade está sendo

prejudicada pela inobservância da Lei do PREZEIS. Faz a leitura de

alguns artigos e diz que o grande questionamento é sobre a

construção de um viaduto e outros projetos viários para a área, tudo

em nome da mobilidade, mas infringindo a Lei do PREZEIS. Fala

que a URB tem coagido os comunitários e sob ameaça tentando

realizar acordos de desapropriação de áreas. Pede apoio a esta

Casa para acompanhar o processo de desapropriação envolvendo

as comunidades que se sentem pressionadas e prejudicadas.  Em

seguida fala sobre a proposta de concessão de auxílio moradia,

fixado em R$150,00 (cento e cinquenta reais) e critica a falta de

critérios para fixação deste valor que é insuficiente para atender as

necessidades de moradia das famílias. Citou processo de

legalização da comunidade, sobre convênio celebrado entre a

Prefeitura da Cidade do Recife, o Serviço de Patrimônio da União e

Cartórios. A comunidade está com medo, pois vem sendo abordada

de forma agressiva. Quer entender se existe hierarquia nas Leis e

porque a Lei não iria respeitar uma comunidade consolidada.

Questiona os critérios para entrega das unidades do conjunto

habitacional, que a princípio deveriam ser destinadas aos moradores

ribeirinhos, que sofrem com o fluxo e refluxo da maré. Pede acesso

às atas da COMUL e também as do Fórum do Prezeis que trataram

sobre o Projeto. Quer saber se o PREZEIS aprovou a construção de

um viaduto na área. Defende que a URB se comprometa a respeitar

os direitos dos moradores daquela área. Em seguida, a palavra foi

concedida ao Sr. Guilherme Tavares, coordenador do Projeto

Capibaribe Melhor, representando nesta oportunidade a presidente

da URB. Iniciando suas considerações, o Sr. Guilherme agradece o

convite e em seguida faz uma apresentação do Projeto Capibaribe

Melhor. Ressalta que a ideia é proteger o rio de todas as formas

possíveis e que as obras previstas vão ter impacto em toda a cidade

do Recife. Esclarece que o Projeto é financiado com recursos do

BIRD e que as ações contemplam a construção de três parques:

Caiara, Santana e Apipucos, do sistema viário ABC – viaduto/ponte,

permitindo acessos e melhoria do equilíbrio das duas margens do

rio. Outro foco diz respeito a urbanização, melhoria sanitária,

abertura de novas vias, instalação e água e esgoto. Falou sobre o

reassentamento de pessoas que se dará no Habitacional Vila

Esperança. Falou que existem outros projetos sendo executados na

área, através do Programa Minha Casa Minha Vida, para tratamento

dos canais, com recursos captados através da Caixa Econômica

Federal. Compreende que o remanejamento de pessoas é difícil,

mas que o município vem cumprindo rigorosamente o que prevê a

Lei. Em seguida apresentou dados consolidados do Projeto

Capibaribe Melhor. Falou ainda que os licenciamentos ambientais

foram concedidos e que ano passado esteve nesta Casa para

prestar esclarecimentos sobre este Projeto e a posição da Prefeitura

é comparecer a todos os espaços e esclarecer a comunidade sobre

os procedimentos decorrentes. Esclareceu que o setor público tem a

prerrogativa de desapropriar bens individuais para beneficiar a

cidade como um todo, mas que tudo é feito rigorosamente dentro da

Lei. Esclareceu dúvidas de algumas pessoas presentes sobre a

indenização para benfeitorias, sem considerar o terreno, quando o

mesmo é terreno de marinha ou apenas de invasão, ou seja, a

propriedade do terreno não é do dono da benfeitoria. Esclarece

ainda que a comum idade deve ficar atenta porque em época

eleitoral muita gente faz terrorismo. As ações de indenização serão

tratadas individualmente e cabe assistência de profissional

habilitado. Caso não haja acordo, o caminho será o judiciário que

fixará o valor a ser cumprido. Em seguida, a palavra foi concedida ao

Dr. Wanderson Florêncio. O mesmo disse que a ideia desta

Audiência era a de ouvir as pessoas da comunidade. Tem

conhecimento que há 20 dias começaram a chegar notificações

judiciais na comunidade. Que a comunidade se reúne

semanalmente. Apresenta alguns questionamentos: 1 – Se já existe

o estudo de impacto ambiental? O acordo feito com a comunidade é

que todos seriam beneficiados com a construção de habitacionais e

não seria necessário o auxílio moradia. 2 – Quer saber qual o

formato das negociações, qual o prazo estabelecido para promover

todas as negociações e se há um agendamento prévio para as

mesmas. 3 – Que ninguém receba notificação judicial enquanto

houver tempo e espaço para a negociação. 4 – Qual o prazo real

para entrega dos habitacionais. 5 – Se são feitos relatórios do Projeto

para o Banco Mundial e se estes podem ser disponibilizados para a

Comissão de Cidadania e Direitos Humanos. 6 – Tem conhecimento

que o Colégio Silva Jardim recentemente foi reformado com grande

dispêndio de recursos públicos e que tem ouvido falar que ele será

retirado da sua localização para a construção da ponte/viaduto. Isto

procede? Em seguida o Senhor Presidente, Deputado Betinho

Gomes concedeu a palavra ao Sr. Nilson Coutinho, primeiro inscrito.

Ele narrou os problemas enfrentados com imóvel de sua

propriedade, escriturado desde 1883 que foi objeto de intervenção

da Prefeitura e que o mesmo precisou recorrer ao Judiciário para

fazer valer seus direitos. Afirma que veio a esta audiência para

estimular a todos lutar por seus direitos. Em seguida a palavra foi

concedida a Sra. Luciana Fidelis, moradora da Vila Esperança que

quer saber para quem é bom o Projeto hoje em execução. Quer ser

indenizada em valor justo para poder continuar morando

dignamente. Em seguida, a palavra é concedida ao Sr. Severino de

Souza, da Vila Esperança que falou morar na área há mais de 25

anos. Que a obrigação do Poder Público é respeitar os direitos dos

moradores e que deveria ser feita a regularização fundiária e só

depois pensar na regularização viária. Em seguida, a palavra foi

concedida ao Sr. Tarcísio Vieira, morador da Vila Esperança que

inicia suas considerações agradecendo a esta Casa pelo espaço

para a comunidade e que espera que a Prefeitura esclareça os

pontos obscuros. Questiona a diferença do valor atribuído ao metro

quadrado das casas da comunidade em relação aos valores muito

maiores praticados pelo mercado o que inviabiliza a aquisição de

uma moradia nos mesmos padrões e na mesma localização.

Entende que é necessário atribuir para estes imóveis o mesmo valor

atribuído pelo mercado de imóveis. Lembrou a todos que a história

de invasões no Recife é muito antiga e que o Prefeito João Paulo,

quando era Deputado apareceu na mídia defendendo o direito de

invasores. Em seguida, a palavra foi concedida a Sra. Joselita

Bezerra que questionou o cadastramento das pessoas para o

Conjunto Habitacional. Fala que embora seja da Comunidade e

tenha feito opção pelo habitacional, não foi chamada para se

cadastrar e soube de pessoas que não são da área e o fizeram.

Neste momento o Sr. Presidente precisou ausentar-se, passando a

presidência ao deputado Ossésio Silva. Bispo Ossésio concede a

palavra ao Deputado Daniel Coelho que agradece a participação

dos que se inscreveram para falar e que sabe que o sentimento de

desamparo é grande. Questionou a relocação da escola Silva

Jardim; Demonstrou preocupação com o cronograma das obras;

fala sobre o andamento de algumas obras que estão bastante

avançadas em detrimento de outras; Quer saber se o projeto viário

vai ser executado agora. Percebe que a Prefeitura está

remanejando as pessoas no tempo da obra viária maior; Arremata

dizendo que no Estado Democrático de Direito, o judiciário sempre

será buscado para resolver os conflitos individuais e/ou coletivos. A

palavra foi concedida ao Sr. Guilherme Tavares, coordenador do

Projeto Capibaribe Melhor, para responder aos questionamentos

apresentados. Confirmou o deslocamento da escola com o mínimo

transtorno para a comunidade. Quanto aos habitacionais, espera

previsão do cronograma para iniciar as negociações. O Projeto

viário da margem direita do Rio se dá com maior velocidade em

razão de que há menor remoção a ser feita. A ideia é que o projeto

se conclua até o próximo ano. As licitações estão em andamento e

o início das obras está previsto para o início do próximo ano. Sobre

as notificações judiciais não tem conhecimento nesta área, em

relação a este Projeto. A URB está aberta a negociar com todos. Na

área ainda não há necessidade de intervenção judicial. Reafirma

que os estudos de impacto ambiental foram feitos e que a URB já

dispõe das autorizações. Não existe prazo definitivo fixado para

negociação. Não haverá negociação coletiva. Todas as

negociações serão caso-a-caso. Com relação aos cálculos para

indenização, a lei manda que sejam considerados os valores de

mercado. Se houver conflito ou divergência, o judiciário será

acionado. Há muito conflito em razão de que as pessoas tem a

posse do terreno e assim, são indenizadas apenas pelas

benfeitorias. Há hipóteses de o terreno ser de marinha ou do próprio

município, aí não há que se indenizar o terreno. Comprometeu-se a

consultar sobre a possibilidade de encaminhar cópia dos relatórios

do banco Mundial. Esclareceu ainda que o empréstimo do Banco

contempla obras viárias, parques e habitacional. Contempla ainda

consultoria e ações de melhoria institucional na Prefeitura do Recife.

No Projeto Capibaribe melhor, não tem conhecimento de alterações

de beneficiários. Em relação ao que pede a comunidade, agregado

ao auxílio moradia, valores para água, luz, telefone, internet, estas

são despesas familiares e não serão suportadas pelo Poder

Público. O cadastro de pessoas vai ser revisto e as pessoas que

chegaram depois não serão contempladas com unidades

habitacionais. Entende que o Projeto Capibaribe melhor tem a

missão de garantir que os ribeirinhos não se prejudiquem com o

fluxo/refluxo das marés. Em seguida a palavra foi concedida ao Sr.

André Catanhede que quer discutir para entender as questões

referentes aos terrenos de marinha e a legalização deles pelo SPU

para legalização fundiária. Quer cópia do convênio firmado pela

Prefeitura do Recife com o Serviço de Patrimônio da União e

Cartórios. Sempre questionou o nome deste Projeto e por último

destaca que quer ver a cidade saneada, a palavra foi concedida ao

Sr. Guilherme Tavares, coordenador do Projeto Capibaribe Melhor,

que garantiu aos presentes haver recomendado ao setor de

desapropriações não implementar medidas judiciais. O Deputado

Daniel Coelho fala do poder discricionário do município para

desapropriar áreas que devam ser usadas para obras. Teme que as

desapropriações não ocorram no mesmo timing da obra. Todas as

dúvidas serão encaminhadas por escrito para a URB. A CCDH está

à inteira disposição da Comunidade. Tudo que foi falado está

registrado, os casos individuais serão tratados na comunidade. O

Sr. Guilherme Tavares, coordenador do Projeto Capibaribe Melhor,

sobre o auxílio moradia diz que a expectativa é de concedê-lo ao

menor número de pessoas e no menor tempo possível. Garantiu

que todos os tempos de negociação serão abertos e na hipótese de

litígio, nos termos e no cumprimento da Lei, o Poder Judiciário será

acionado. O Deputado Daniel Coelho agradeceu em considerações

finais a CCDH e sua assessoria pela presente Audiência Pública e

se coloca à disposição da Comunidade. Em seguida, o Sr.

Presidente, Deputado Bispo Ossésio agradece a presença de

todos, coloca a CCDH à disposição e espera que a ALEPE ajude a

encontrar uma saída para as dificuldades apresentadas. Em nome

da Mesa agradece a presença dos participantes ao mesmo tempo

coloca a Assembleia e suas Comissões à disposição da sociedade,

encerrando a presente Audiência Pública. E, para que tudo conste

em registro, foi lavrada e digitada esta Ata, que será posteriormente

aprovada, assinada e publicada, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas.

Recife, 31 de maio de 2012.

Deputado Betinho Gomes
Presidente da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos

Deputado Sérgio Leite Deputado José Humberto Cavalcanti
Membro Titular Membro Titular

Ata de Comissão
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